


I

I eouicrÀ crvrr-'lPs*álailrl
i -,l- 

"oaÊtri* 
oÉ oco«BÊt{cra I so *"

I .-. ... lr,luNrcrPlc
luMD/qDE L.,, -,,-,....
iC+:r,tl\terrrb 

: i-rri!' trr:rrir!\r 
I

. r'r!É.iÍ^q::
i 
" 

o"t"g""i" de Polícia civil de carmcopd.ls Ífr*'['^t"'''G I

i aoserio; IFI I 01 i/ I 02

I 
rr l,]os iri 07i

(=

oATA DE EMlssÃo

L04.001

'l Jl

ir-'-'
10.02

. I J OrÀÉla'FÚÍE ;.- i4 oR.:ao ÀnlcÀ
, i l D"rrBrÉrÍE 5l Í

oaí-lcs on ocoRR€NCIA

.kÍ..i!rn-of-\. ( !, ir1'\1ik

Er{ntç:iu <lc .{rcia llcgitl
10.02

Fivcndit Plingau
t-.-.i -\_.\- \-

r ( itrllto

I

poiis ci

-\-\-\-
c il,iirirs MG

i Zorrir Ruutl-.\-r-\-

(
tI 0 i .(l()

!

i l iK {r:-l-líii9

P\í\1G-'ril6
irvt!\rDos

U'fM 77i(r-ttx)
Prirucira cnÚadil Íi dircita ilnlcs da PoDt," tlo R.o P lr-l - Bi{- is I

I rioRÂ oo;Áro iHoiÀriolôcÀ! iÊ5i;'::;!

L / .-.:.. -! --s r :\: I t: txt 1"r"11,..".,Í1",

\_ \-\- \_:\_\_ \-l\_\-.\_\-

as: . r,- r3 ::' i.Àa.c:!!-i? tl 1 rÁÍuRÁlroaDáuFo

-\-\-\- -r-s-r- I -\-\-\-x-x-
l"r.l.il- --- lÍr»õaÀFr
, _\-\-\-\- : -\-\-\-\-

T-\-:i-\-\-

i.l;, . ri. .. ,

I

-\-\-\- -\-\'-)'-L04.ix) I

.* lr i -. j; l-"

-\-\-I-\-\-

-\-\-

-\-\-

:F
l

Dragãgem e TeÍíaplsnagem lÍi!rê.-tr

I
-\-\-\-\-\-\-\_\-\-\-\-\_\_\_\-

-\-\-\-\- -\-\-\-\-

G

I

í16.1(r2.5(*)íXX) I -
,'"'"i'"''''i -\-\- i -\-\-\-\-s-\-\-Fazcnda Mingau

C:rn:rópol i,",-l; \1 i:r'.rs \iCI
I

-\--\-\-\-

I ts +-l ri.1+

()

-\-\-\-\- 1l-: i r r j j l \ , t i t i i i : . \ l ! lL0-r.001

Sueli do Valê Faríeiras

l
--\:-\-.\l-\-\-

Éà
05 07 6-l

Joâo do Valc

MG-.i.296.+()7

Ilda Fcrrraurlcs i\lortitirc' dr.l 'r'llc

SSP

iri t

C r).iír.j76.(i Iír-0{

ir+Ar,cnida Jtr

i

I

t
I

I

I

Ccntro Itegii:ir';i

()l

:.: t(.i-2 ái-+-+

()
It

i, l BrunradinhoL0-+.(x) I

lrineu da Silvã Parreiras

147 .9q7. t36

-x-\-\-\-

- T ,.\-r-4.ÀtÁÍ_Ài

rEnrprcsárro

\ \lC .r -r f-i-2 r{-1+

-\-\-\-

rle .rricia Ik'sel

I

-\-Í-\-\-

r1

I

l

I

I

I

()
Zona Rural

I

1

z
tul

It,

I

()
I

gl ii i05 il i6: iconcciçao da Srha Pinto

Vitor dc Jcsus Parrciras

Ar cnida JK

Ccntro _._ _ ,l ltag,','r:r

()

i)l l

-\-\-\-\-

:::.'
I

t)t \(),rt ,.,.r i (\)t)n:t( \( \( ) 
I f.gg. OOO



ÉÕLÊÍ!llr rÉ oc41rÍimçrA
UNIOAOE

GP\,r\.1À§b
I MuNrcipro

i0iircitai \lG
las ir: i4 -ri;..

Dêl3Eaciâ de Polícia Civil de Carmôpolis de Minês/MG
gircÉ oicêi,ruNrcÁÇÀo

POLICIA civtl - P$LiCiê. taiLITÂR
!__-r EiU N' aÍal at:.t/ /tt,'

DA-ú DE EMÍSSÀO

-\-\-\-\-.: , '.aír::€:í.Ê .i l'.oô'ÉhLot'rF.i-,c--
. {.rjii:.Í , ,:c;.!car 'l I , ÉônÊFr*:', , í,,.. \rPN

ori:ôs DA ocoÊRE!rctÂ

E\lrnçi{, dc .{r(.i{ Ilcgal L0:1.001 10.0:

-:.-], \- -\-\-\-Fiv.cnda llingau 10.02

f -iK t)ji+í,1,
I Ho'rá oo iÀrú

.-1-__{.-* , -*;
I l -_ I l.\ri,:- n ,, t

I l'] l'l rz,,z I

_l1L{ üül

{6:.1(}
oúÀLtFrcÁÇÀo ocs

-r-\-l- Zora Rural I Carrtópolis dc trlinirs
i L&ai6íJo:

i utr't :z.rc+rlrt

MC

PriDrcin cnlrdda à dircita antcs da Porrtc clo Rio P rrl - ltR-lx I

li : (Xl

{t{áslS

-s-\-\-s-

0l

P\t\tG-!r5t(1 -\-::-\-\-

L04.001

Àntônio Eustáquiô GuimãÍãês

rs li loeli llí' Anósir Frcitas Costas

ara/i\.lG

U
-\-\-\-\-

I'urrc. l\úr.,\lxrscni rloÍ)1tr. tlc \{ri.pi a

-J
Q

z
í.1

Vt

Z

Gcraldo da Costa Guinrarâcs

Rua Dona Porcina

Ccntro

Nâo ponava Nâo 1;oíala
i

I

-\-\-\-
''.1-

(il

Jd
Itlqrarl ..\-:i

() :

,J.z
2t!F
Í!F

L0,l.0ul

M-.1 (rlt3.3-t I
€roêkacc,Áv RUÁ €i3,

Rua Paulo Ribciro

Sào Schastiâo

04 íi2

Roberla Márcic Redrigues

0li rjoriri l*'6{ i Rosa lVlaria Canrirrlra Rodr.igucs

u RodrieucsJosc Vencssla

-\-\-x--\- -\-\-\-

SSP (;

Olir,.:ira

_\ -\_ \ 'i-\
Àr,l,tâl

5l -s.7ír3. e.16 {()
,'',ju|,}\,t..;.,

it t

()

_l.l'
irú

lr

LL-_lt)
-TE!Pimr.--iu,rIr-,Do-_D-õÉlT-rú-óÊ

êNOE3€ÇO ,àV Plrl FC,

-asa:3:: -cPr cr.Pi

:---

I

I

I
I

i
I

tl
i

l)1.\() ilt ,..t r c( )l)Il:l( \('\() 'iü; 000 l)[s( Rt( \{) Estraqio dc Areia !lc.,ttl

I

-
I

I

I i "'

I

I

-l{ -l\ _\ - li -\ -
i ::: \!:: r: :

-ri-\-\-\-
t)

t*'"^-
i( ) l

i
_L_ -_1



BCLETI['I DE OCORRÊ}JCI.{
rNr or1 Oi?1^-
i ()w.o--r ,, v /

i Fl, Ír1
':- ^ I

í{ isiÓRico o4 ocoRRai\ica Á

a. Flelegado de PolÍcia Clvil de Carnrcpclis de MinaS/1,4G

Reiato-vos que enl ciata cie 05i08t2a07. efi atend imenio a denúncia repassada pelo Ministêl-lO I

i Fúblico. deslocamo-nos Para a zona rural de Carniópoiis de Minas' onde consta que estaria l

ocorrendo extraçáo de areia de forma irreg'r!ar' em quantidade além do Perm itido no leito do

Rio Pará. No local, após diversas averlguaçoes, pudemos veriíicar realmente a existência da

refeÍida attvidade, onde se fazia presente no local da extração o envolvido 04, 'que e o

rêsponsável pela Pá carregadeira. spontamÊn to da saída do material e carregamento das

carretas, o qual nos informou que trabalha nc local há aPrcxirnadarnente urn ano, ue saem

daquele Pttrto de areia uma quaniidade efir ioíÍlo Oe ru tuez/ carreias conr capacidade de 25 rn3

(vinte e cinco metros cúbicos) por dia, trabalhando de segunda a sábado. o que somado no

período de um ano sei-ia em tornc de 60 000 m3/ano q,-ie segundo a DN 74104 estaria

classificado da seguinte forma: A-03-01 
=xtraçã

o de areia e cascalho para utilização

imediata na construção civil - 30.000 < Produção Bruta < 100.000 m'/ano Médio as quais

seguem para Belo Horizonle e regiác metropoiitana, bem como clclades vizinhas ao areal. Tais

informações já confirmam o que está contido ne denúncia. Ao ser indagado sobre o ProPrietário
do empreendimento. este nos iríoinrou quê c mesmc poderta seÍ encontÍado em uma outra

draga localizada logo acinra. Naquele local fizemos coniato com o envolvido 03' onde Íomos
rnformados que mesmo ele sendo um dos propriet ários, a parte documental fica a cargo da

envolvida 02, e, que de imediato fôra chamada para apresentação de documentos e maiores

informações. Já no local, a envolvida 07 nos rnformou que a fii-ma em ques táo trata-se da
"Draaaoe e Terraolanaqem I neu Ltda" (enrrolvido 0i). e que não estava em funcionamento,

I

momento em que o envolvido 03 Sr. lrineu. disse à mesma que nâo p
policiais ambientais .já haviam passado pelo iocal, e constêlado que a
atividade. Ainda em contato com a envoivida 02, a mesmâ nos inform

recisaria mentir, pois os
mesma estava êm plena
ou que deu entrada dos

documentos nos diversos órgãos competentes para tal liberação há mais de um ano, e, até
então não obteve quaíquer resposta, no entânto a atividade já estava em pleno funcionâmento.
Ficou claro que devido a extração do mlneral (areia). constatamos que está acontecendo
degradaçâo ambiental em rêcurso hídrico através de queda de barranco e assoreamento do
leito do rio. Verifica-se ainda a intervenÇão em área de Preservaçáo Permanente, com
supressão e soterramento de vegetação rastêira na área de proteçáo dos trinta metros de curso
d'água e ainda iniciar e operar a atividade que é considerada potencialmente degradadora Co

meio ambiente em propriedade rural cuja Reserva Legal não íoi averbada, contrariando assim
legislação em vigor no ato da fiscalização. Diante dos fatos narrados acima. em tese verifica-se
o cometimento de crime ambiental conforme Art. 55. que díz: (" Executar pesquisa, lavra ou
xtração de recursos minerais sem a competefite autarização, permissão, concessão ou licença,

em desacordo com a obtida: Pena - detenção. de sêls rreses a um ano, e rnulta" ). Art.48
que diz: ("lmpedir ou diticultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação:
Pena - detençâo, de sels Íneses a um ano, e multa"). AtÍ.60. que diz: (' Construir, reformar,
ampliar, instalar ou fazer íuncionar, em gualguer paÍte da território nacional, estabelecimentos,
obras ou servlÇos potencialmente poluidores, sem licenÇa ou autorização dos órgãos ambíentais
competentes. ou contraiando as normas legais e regulamentares pertinentes: Pena - detenção.
de um a sêrs mesês, ou multa, ou ambas as penas cumulativamenfe') todos da Lei 9505/98,
sendo o Art 60 da Lei 9GO5/98 combinado com o A!'t. 10 da Lei 6938/81 quê diz. (".4

construção, instalação, ampliaçáo e funcionamento de estabeíecimenÍos e afivrdades
utilizadoras de /ecursos ambientais, cotlsideíados efetiva e potencialmente poluidores. be*
como os capazes, sob qualqueÍ forma, de causar degradação aÍnbiéntal, dependerão de
píévia licenciamento de orgãa estaduai competentê, integrante ,Jo Sr§Íerra ítlaaonai do
ltieio Ambiente - SISNA,VTA, e do lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recrrrsos Naíuraisi
Renováveis IBAMA, em cat:áter supletivo. sem prejuízo de outras licenças exigívets.* aftigo
com redação determinada pela Lei númeto 7.804 de 1B de julho de 1989"), en
ainda a oroprietária no Art. 69 da Lei 96O5/9E que diz íArt. 69. Obstar ou difi
íiscalizâdora do Poder Público no ti'ato cie questões ambientais. Pena - detenção
anos, e multa.lnfringiu ainda os Art,gos 86 it-^m Xi e 87 itens ll e lX. bem como o
ll. sendo apenado administrativameniê confoi-mê os Aíiigos 5'l rtem lê li iÊira
todos dc Decreto 44309/06, sendo lavracíos os Autos Ce lnfração n" O379371C7 no

I



,r-50 002,00, 037938/07 no \.'alor de R$ 15 Oo1 0O e 0j7868/O7 no vâlor rJe R$ 1 2O0 00 Sem

,,-is â iêlâlâr. passo iis Vossas niãos paia -^^!-^^:.' ^.-l^ ^ ^-ê.';.rÂ^^ ^^CCi;eciii;U:ii- - F'r-r'!J \''-' ,. ,+, ..^- ^, '.:r v'!L" cJ Y!v
'.'aill:

iiulgar cabiveis. Adianto-vos que Ílao irouvê suspe i rsâo, êi iiÚiir glr ou i eciuçãu jas airviüaires. I

lclevido ao conlido no Art. 29 §2'do Decreto 44309/06. oue diz. ('A SElvlArl a i:EAlvt o txi: e ol

IGAM pcCerãc delegar à Fcllcie l4ililer de irinas Gerai" PlllilG metliante canvânio as

Lú,;l,iiciéildiâs e {isoaiizaçáct r,dvÀié§ ;iú

eiivToades e o embatgo de o?ra ou attvDa€ie pela PivtMiG. oet erãrl esr'a/ â,irpciiaLr! s llot iautia

aiahnradn nnr técttico habilitarJo. cisrrensac/c esle en1 assunÍos de caca. pe-§ca e

mctivc pelo qlal SllJ\"/. s.ii.itc Cetefsr ,ner a Can-rpêfe.imeni^ .lê | rmâ Çnt-ltnê

J

té'*rtica lc ;oüai para íins iie elirissã<.i cje ie.-rt'iv e, sv - ---- ^J--:- J^^ _^_r:J^^ J:_^:''
úÍ ú CaSú aüúçii- Lro§ I r,Çurudr 'iri rcir\:'|'

copras dos docunlentos produzidos sêrão rellletldos e
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t

'l

'''

ir*O

CPlt4i\.!A.r»b dc Olir ciru Cabo PM

li.rci;i as r:crsoas c os rrratcriais D,\
I ((4.(n.rN t5t4!'r'u,f\,(i (rrrruds

o92.5A7-7

rt\
EIOrLLt

fohç- i,
+.-r.- I ) l+u'\

S l i(,'.-., É\^ ,?z 1....

I

I
I

1i,,,. 1.*-i. 11"-t
I]NIDADF PÔI iCIAI í]R

tt
;IYLL.

cÀo i AsstNA n tRA

ÀL Dê

=
lD

icÂ

;t ! ttY"*lt--'

§r

à

I

I

I pol.tcràrs rlllFirEÃ ?Es DÂ GirÀENrcÃorEoulpE
{'.,,ü.ii-- - -- lrit;Íi:Ífii- 

* - 

-t\iiiFirfiÍil 
,iiil!__-_

t Calro PM 1o92.i67-7 ! Scbastiir'r Arrerccido cia Siira
i .F:, 

^sqr I ruÍrL.r.,\, i s úE r1^p,.}Í,.,,i.'fj.r ,

jCauo llt juvl.siv-z iRoocrto rvrarcio Rodrigurs
I

+,"

-'+]

SFRASTiAC APARÉCiDO DA SIL\1'A



Govêrno do Estado de Minas Gêrais
Sistema Estadual do Mêio Ambiente
Fundação Estadual do Meio Ambiênte
Procuradoria Geral da FEAM
Núcleo de Auto de lnfração

MEMO No 133120',11 NAI/PRO
Beto Horizonte, Q) o"%^o<n de 2011.

De: Gustavo Chaves Carreira Machado
Procurador Chefe

Para: Coronel PM Sergio Augusto Veloso Brasil
Diretoria de Meio Ambiente e Trânsito

Prezado Senhor Diretor de Meio Ambiente e Trânsito,

Após conferência da documentaçáo elaborada pela PMMG, para fins de
formalização de processo de administrativo de auto de infraçáo, verificamos que o
Boletim de Oconência que originou o Auto de lnÍraçáo no 3793712007 de 11109120O7,
lavrado em face de Sueli do Vale Paneiras, no município de Oliveira, não nos foi
enviado.

Como o B.O é peça processual indispensável para motivar a infraçáo
notificada, solicitamos que nos seja encaminhado o documento em tela, para que
possamos formalizar o processo dentro dos princípios da legalidade do ato.

Na oportunidade, informamos que paÍa a instrução de processos
administrativos decorrentes de Auto de lnfraçáo faz-se necessário observar os
preceitos que darão legalidade ao ato. Assim, o agente autuante deve encaminhar à
FEAM o Boletim de Oconência acompanhado do Auto de lnfraçâo, que deverá estar
assinado pelo autuado ou do AR - Aviso de Recebimento dos Correios, garantindo
que o autuado tenha ciência do fato, conforme previsto no art. 30 do Decreto
44.U4t2008.

Colocando-nos à disposição para esclarecimentos adicionais, agradecendo
antecipadamente a colaboração e atenção para a solução da pendência identificada.

Atenciosamente,

.- ', 
"t-,1' 

..',..: , , :-,. ., ---i
Gustavo Chaves Carr'eira Machado

Procurador Chefe

'it§ ,

.ÜAL De

Eú T ú

I

Cidade AdministÍativa - Rodovia Preíeito Américo Gianetti s/no Baino Serra VeÍde - ÉdiÍicio Minas Gerais. 10 andar
CEP: 31.63G90O Belo Horizont€/ MG Tel: (OoO 31-391S1436 E-mail: feam@feam.br Home Page: wwufeam.br
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AUTODEINFRAçÃO:N", "O?7[ - I AdvêÍrência \-r I

P< tluÍta
I I Tormo do Susponsão dê Atividadês
I I T.Ímo dê EmbaÍgo de Obra ou Ativldad6
I I TêÍmo dê Susponsão do Venda ou FâbÍicáção
I I T.Ímo dê OemdiÉo
I I TêÍflo dê Aprs€nsão

Porte

12007 1

Folha: 1 / 1

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SISTEMA ESIADUAL DE MEIO AMBIENTE
Conselho Estadualde Polílica Ahbi€ntal , COPAM
conselho Estadualde Recursos Hídncos - CERH

«içaâ fe-?n,*..r;-tEF 'E
Pêna Rêstrilivã dê DiÍeito

I I AAF Licênciamento I IAPEF I I Outorga I INão há processo I Atividade

Processo

Nome / Razão Social:
[ ] CNPJ D,( CPF t I CNH t I CTPS D{RG
Nome Íantasia

o-
§ãoJ
r!5
F<z^
Bã

Endereço (Rua, Av, Rodovia, etc.):
Complemento Bairro/localidade
unicÍpio: .)1a I utGfâ UF:.iVI(? Cep

N"/km

Têlefone: C €31 ,/ -
Fax: ( )_- 

-U 
Ceixa postal: E-mail

EmpreendimenlQ
Íetetone: l)7tzlL- ) l íu ,Éo6er?çol
Município

YciZe--[q 7 A)"
UF:- e-mail

I Nome

| 
"o.nu

CNPJ

CNPJ

CNPJ

9

EÍ

oõ,=,

lNome

OcoÍrência (s) / lrregularidade {s) constatada (s)

r'l

o!

?o,iÉ
s4<
É.ú
32ul-o

I:
oF I hrr*rã"

I--lnFação
Art o: lnciso Alínêa

) | Artigo: lnciso
lnfra ao (l- ) | Artigo
lnfraÉo ((Í)lArtiso ln sis a

I lnfra ao Arti o lnclsc:a)
Atenuante lArt 3 lnciso
Aq.avantê I Artigo lnciso §/Alínea
eincidência iArti 3 lnciso: l§/Alíneâ Código: ' Legislacão:

cód açao:
2
llJ r
=<<o
<,, u<J
Í0

=l,u

Í
9Í.lll J
Ff
fr=
ô

Alíneâ
Alínea
Alínêa

§/Alínea

Cód
cód
Cód 9o
cód

aÉo
Lêqislacãc

lação

TR

cód Legislação
Cód, Le isla ao

__r

l
l
1

I
I

R$otaT

Advertência
AdveÍtência
Advertência
Advertência
Advertência

J Multa Simples
I Multa Simples
I Multa Simples
I Multa Simples
I Multa Simples
í ( Je -a 5ê:

Valor RS
Valor R$
Valor Rg
Valor R$
Vâlor Rg

Alínea

lnciso

õ
t I SEMAD t ] FEÂM í JIEF I ]IGAMT JPMMG

ldentificâçao

1' via: Autuado;2a via Procêsso 3. üa Bloco

Servidor Credênciado (Nome Legív€i) Àutuâda (Nome LêgivdJto Assinantê)
ldenlificâçâo e Assinatura

Vínculo com o Aqluado
o / Entidade Autuante

e Âssinatuaa;

-)qJ,.ar- i r-

tç:

'c a)aàrrÉ

Vínculo com o Auto de Fiscalização No: L

I t/l

rÍ^t= -
a

I

I

I

I

I
,

f7,

I

T

c .r fr'

cta.- (

OaÇ/i} éc
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.<. olt(>r-ft . í).tt ê

v,.a
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t)
,1C 'rnti r71

/y-

ê/') /,'t l /., ?- (7I a

.O t77ê71l@ C€ lê K9

IS

I I Multa Diária
[ ] Multa Diária
[ ] Mult€ Diária
I I Multa Diária
I I MuEa Diária

i

I

I



t_ I.
I
I
t
t
t
t
t

Adietlência
Xultâ
Termo de Suspênsão de Attvidades
T€rmo dê Embargo dê obra ou Atividade
Têamo dê Suspensão de Venda ou FabÍicação
Teímo de lrêmolição

AUTO DE INFRAÇÃO: N' I 2007

Folha: 2 I 2
I T.rmo de Apreenaão

I Pêna Restritiva do Direito

GOVERNO DOESTADO DE Í{INAS GERAIS
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE
Conselho Estadud dê Polilta AÍntiental _ COPAM
Cônselho Ésladuâldê Recoísc HÍdícos _ CERH

r-%*=-*sr-:AãiryR

ô
aO
'ô9
Ír ut()uJ
aÉ.
t.U Àô<

Animais, bens e produtos apÍeendidos:

UFMunicípio

Local

Data: / /
Assinatura

Endereço
Baino:

[ ] Soltura imediata dos animbis Dâta:

[ ]Depositário

o^
9 o,?

Bea
o=!1
3,-ó

[ ]Parcial[ ] Total

[ ] Parcial [ ] Suspensão Freventiva de Atividâdes

DescriÉo

Descrição

DescriÉo
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,- A mutta podsrá aar 9í!sL! rroq lêÍmos do CaÍÍtulo Vll do Decreto n'i14.309106.
2- Depósilo: íca o doposltário adyeítido dê que não poderá âlienar (vendeÍ, empreatar, ceder, doar ou usar), os bêns quê lhê estão
confiado§, devêndo zdaÍ Eelo sou bom êstãdo de consêrvação, sêndo rêsponsávêl por qualquer dano quê venha ser causado aos
mêsmos até a docl!ão final da aúloridade competente, quando devêÉ Bstiluí.los nas mê6mas condiçôês em que os recebeu.
3- Embargo e sutpcnsão: o levtntamento do êmba.go ou da suspensáo sgmentê poderá sêr efêtuado após declsão administraliva
defnitiva ÍavoráEl, ou S|a do fur firmado termo de aiustamênto de conduta com o órgão ou ênlldade ambisntal, ou por ordem Judlcial
especííica, rnsdirarú mandrdo ou teftro próprlo.

z

=

O AUTUADO TE]Ú O PRÂZO DE 20 (VINTE) DIÂS PARA PAGAMENTO DA MULTA OU APRESE
. LocALtzÂDo À

O DA DEFESA PARA

I Assinatura
CPF oU RG

End End

'la Testemunha
Nome legÍvei

2'Têstemunhâ
Nome legivel

CPF ou RG
Assineturâ:

Municí to: Hora da Lavratura:Data

!)

=

!l

t

r{

-

stsE{r

7

=o
@o

ú,

=

Sêrvidor Crêd.nclado (Nome LeÍÉveq

ó19607 Entldade ArÍnairtê:
I ISEMÁD t ] FEAÀ,I I }IEF t IIGAM[. I PMMG

ldonlr'fi caçâo e Assinalura

Autuado (Nome Legível do Assinantê)

Wnculo com o Auluado:

ldentifi câção ê Assinatura:

'1'via: Autuado; 2ã via: Procêsso Administaativo; 3. via: Blo@

I

I

I

CPF/CNPJ:

I

,

I



/y'laycu Zlizicirt s )a ;1i/aa CamTo.t
Âdvoqado OABTMC 7 3.840

Advogado OA8/ MC 97.794
(
5 a

l:

IEF - Instituto Estaduâl de Florestas

Ilmo. Sr. Dr. Diretor Geral

Belo Horizonte MG

1300000404
t/L0/2007 17:56.1{

-

RECURSO ÀD}íINISTRÀTIVO
REGÍONÀI CENTRO OESTE

7co

Tipo Doc

Rsq. Int
Rsq. Ext Dragagen e Terraplanagen Iriueu Ltda

Recurso Àdn de Dragagern e Terraplanag

DRAGAGE,M E TERRAPLANAGEM IRINEU LTDA..

pessoa jurídica de direito pri'"ado. inscrita no CNPJ sob n' 66.262.569/0001-33. com

sede na cidade de Carmópolis de Minas - MG. na Fazenda Mingau. Zona Rural. CEP

35534-000. vem à presença de V. Sra., através de seus advogados e procuradores,

instrumento do mandato em anexo, para encaminhar sua DEFESA ADMINISTRA

AO AUTO DE INFRACAO N' O \7 .917 t20i1 da lavra da POLICIA MILITAR

AMBIENTAL DE MINAS GERAIS em convênio com a FEAM Fundação Estadual do

Meio Ambiente. IEF Instituto Estadual de Florestas . e. IGAM - Instituto Mineiro de

Gestão das Aguas. a qual requer seja submetida a sua conceituada análise e posterior

DEFERIMENTO.

Marcus a Silva Campos
ALAdvogado OAB/MG 73.840

i

il
lLl,u.*'-

AlfredJ de Souza Lima

Advogado OAB/MG 97.794

=

nlcl

Av. Antônio Olímpio dê Morais, 545 - Salà 501 Divinópoli§/MC - CEP 1550O 900 - Telefax (1711222 3255
E'Mail:marcuscampos@marcuscampos.adv.br alf.adv@mastercabotom.br

,ra$rn» )e ;Çazza,/iua
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Divinópolis. I de outubro de 2007.
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Ilmo. Sr. Dr. Diretor Geral do Instituto Estadual de Fl

r 5:êa,

i.. l,:, nn

3 a

oresta
ERL'O

expor

I _ DA AUTUAÇÃO E SEU EMBASAMENTO LEGAL
N:9

No dia I I de setembro de 2007, numa terça-feira,

atendendo notificação da Polícia Militar Ambiental de Minas Gerais, a Defendente

compareceu à 59'Cia de Polícia Militar de Oliveira, para apresentar a documentação

ambiental do empreendimento.

Apresentada toda a documentação prevista em lei,

relativas ao DNPM - Departamento Nacional de Produção Mineral, FEAM - Fundação

Estadual do Meio Ambiente, IEF Instituto Estadual de Florestas, e IGAM - Instituto

Mineiro de Gestão das Águas. inclusive os processos em andamento nos órgãos citados.

depois de análise superficial, e indiferente aos esclarecimentos da Defendente, a

autoridade policial não se satisfez e lavrou o Auto de Infração n' 037 .93712007.

1L
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v. António Olimpio de Moíais, 545 Sala 501 - Divinópolis/MG - CEP 35500-900 Telefax {17)3222-3255
E-Môil:marcuscampos@marcuscampos.adv.bÍ alí.âdv@masteícabo.com.bÍ

.l/§g
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DRAGAGEM E TERRAPLANAGEM IRINEU LTDA.,

pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ sob no 66.262.569/0001 -3 3. com

sede na cidade de Carmópolis de Minas - MG. na Fazenda Mingau. Zona Rural. CEP

35534-000. vem à presença de V. Sra.. através de seus advogados e procuradores,

instrumento do mandato em anexo. para apresentar DEFESA ADMINISTRA

AUTO DE INFRACÃO N' . d,e ttlO9l2007. da lavra da POLÍCIA

MILITAR AMBIENTAL DE MINAS GERAIS em convênio com a FEAM - Fundação

Estadual do Meio Ambiente. IEF Instituto Estadual de Florestas. e. IGAM - Instituto

Mineiro de Gestão das Águas, o que faz pelas razões fáticas e jurídicas qre p_ij,...-.,1+.,.

\J
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O Auto de Infração no 037.937. no va-lo lde
R$ó0.002.00 (sessenta mil e dois reais). com vencimenro para 0L/TOí2007.

indevidamente cumulou no mesmo auto duas infrações no valor de R$30.001,00 (trinta

mil e um reais) cada uma, embasando a PRIMEIRA na LeilMG n' 7.77211980, art. 15,

Decreto/MG n' 44.309/2006, art. 61 , inciso II, Ietra "c", e art. 87, inciso II; e a

SEGUNDA na Lei/MG n'7.77211980, art. 15. Decreto/MG n'44.309/2006, art.61,
inciso II. letra "c". e art. 87. inciso IX.

A primeira infração teve a seguinte descrição

"lniciar,/operar atividade de e\traçâo de areia sem a devida licença
a ser emitida pelo órgão ambiental competente. Contrariando
legislação em vigor. no ato da fiscalizaçâo." (Sic)

A segunda infração teve a seguinte descrição:

"(02) Por causar degradação ambiental em recurso hidrico mediante
extração de areia com conseqüente queda de barranco e

assoreamento de leito de curso d'água." (Sic)

Transcrevemos abaixo os

no âuto de infração em combate:

dispositivos legais uti lizados

Lei Estadual de Minas Cerâis n'7.17211980

Art. l5 - As infrações desta lei. do seu Regulamento e das demais
normas deles decorrentes serâo. a critério da Comissâo de Política
A mtliental - COPAM, classificadas
gravissimas. levando-se em conta:

I - as suas conseqüênciasl

Advogado OA8/ MC 71.840

Ill- os anteccdentcs do infrator

enl leve s.

ll - as circunstâncias atenuantes e agravantes: El

a) para a classificaçâo de que trata este artigoi

b) para a imposição de pena:

c) para cabimento de recurso. respectivos efeitos e

interposição.
Antônio Olímpio de Morais, 545 - Sala 501 - Divinópolis/Mc - CEP 15500 9O0 - Telefâx 137)3222 )255

E-Mail: marcuscampos@marcuscâmpos.adv-br - alf.adv@mastercabo.com.br

Parágrafo único - O Regulamento desta lei íixará o procedimento
administrativo para aplicação de pena e elaboraçâo das normas
técnicas complementares, bem como estabelecerá criterios:

prazos de

{".
J
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DECRETO ESTADUAL N' J,1.309/2006

Art. 61. O valor da multa simples aplicada por infração às normas
previstas na Lei n" 7.'772. de 1980. e na Lei no 13.199, de 1999.
será de no mínimo, R$50,00 (cinqúenta reais) e. no máximo.
R$500.000.00 (quinhentos mil reais). podendo atingir o valor de
RS50.000.000.00 (cinqüenta milhôes de reais). no caso previ.slo no
art. 64. observados os seguintes critérios: .

Sq

| - (...)

ll - infrações graviss imas:
a) (... )
b) (... )
c) cometidas por empreendimentos ou ativídades de médio porte:
RS30.001,00 (trinta mil e um reais) a R$100.000,00 (cem mil
reais):
d) (...x...)

I - (...)
ll - instalar. construir, testar. operar ou ampliar atividade efetiva ou
potencialmente poluidora ou degradadora do meio ambiente sem
Licenças de Instalação ou de Operação- se constatada a existência
de poluição ou degradação ambiental - Pena: multa simples: ou
multa simples e embargo da atividade ou obra em implantação: ou
multa simples, embargo e demolição de obras das atividades em
implantação; ou multa simples e demolição de obra em
implantação; ou multa simples e suspensão da atividade em
operação; ou multa simples, suspensão de atividades e demolição
de obras das atiyidades em operação; e, quando for o caso,
apreensão dos instrumentos, petrechos, equipamentos ou veiculos
de qualquer natureza utilizados na infraçâo:
ilr - (...x...)
IX - causar poluição ou degradação ambiental de qualquer natureza
que resulte ou possa resultar em dano aos recursos hídricos, às

espécies vegetais e animais- aos ecossistemas e habitats ou ao
patrimônio natural ou cultural - Pena: multa simples e embargo de
obra ou atividade: ou multa diária: e. quando for o caso. apreensâo
dos instrumentos. petrechos. equipamentos ou veículos de qualquer
natureza utilizados na in fração:
x - (...x...)

II _ DO LICENCIAMENTO AMBItrNTAL DO EMPREENDIMENTO

A necessidade de se preservar o meio ambiente fez surgir

um novo Direito, o Ambiental, cuja tendência é se tornar um Direito autônomo e

especial. mormente em função da complexidade que lhe é inerente.

w/
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§

Âv. Antônio Olímpio de Morais. 545 Sala 501 - Divinópoli'/MC - CEP 35500-900 - Ielêfax (37)1222'325S
E-Mailrmar.uscampos@mârcuscàmpos.adv.br alf.adv@masteícabo.com.br

Art, 87. São consideradas infrações gravíssimas:

R

\l
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Advogàdo OAB/ MG 9 7.794

Comparativamente, por ser o Direito Ambiental um

Direito novo, as divergências de opiniões, tanto com relação à preservação ambiental (o

que se deve preservar), quanto às medidas necessárias para se colocaÍ em prática a

preservação ambiental (como preservar), são imensas, tornando o seu dinaaÍíbiilô*.:qté

mesmo exagerado

/y'layeu Vizlclat )a§iloa Campa.;la/§g
,4t/rrao )e$as.a /ina

Na busca da medida ideal de preser\,ar o quê e co

@q

B:

mo- as

normas ambientais surgem. vigoram. mudam, perdem o valor. são substituidas. por vezes

declaradas i nconstitucionais etc. ou seja. o Direito Ambiental muda com tão alta

velocidade. que nem mesmo os órgãos ambientais conseguem acompanhá-lo com a

imprescindível precisão que cobra obediência do labirinto legal pelo cidadão.

Percebe-se que em se tratando de normas emanadas da

administração em geral. já ocorreu até mesmo, que ao ser publicada. antes mesmo de

iniciar sua vigência. foi revogada e substituída por uma nova norma.

São os casos em que uma portaria. resolução ou

deliberação, ao ser publicada, antes mesmo de terminar o expresso vacatio legis que

previu, é revogada por uma nova, e todos sabemos, principalmente os operadores do

Direito. que no Direito Ambiental, no âmbito da Administração Pública, esta prática de

i nsegurança j urídi ca não é tão incomum assim.

Louvável a grande preocupação pelo meio ambiente,

entÍetanto, para a aplicação da norma ambiental. devemos guardar respeito à legislação

como um todo. sem olvidar que vivemos num regime democrático de direito.

Quando defrontado um problema a ser resolvido, não se

pode encará-lo somente sob determinado ponto de vista ou aspecto jurídico, deve-se, por

imposição da própria lei. ter amplitude de formação suficiente para se encarar o fato

como um todo. haja vista que sua solução envolverá mais de uma disciplina juridica.

)
J-

tt)Av. Antônio Olímpio dê Morais, 545 - sala 5ol - Divinópolis/MC - CEP 15500.900 Telefax (37)3222-3255
EMail:mârcuscarnpos@marcuscampos.adv.br alfadv@mastercabocom.br
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Advogado OAB / MC 97.79a L'r

A inobservância da hierarquia das normas de d lrelto. que

' Conforme documentação anexa, a Defendente, do ramo

de exploração de areia. sempre teve o seu empreendimento devidamente autorizado,

conforme comprovam as Licenças Ambientais emitidas pelo CODEMA de Carmópolis de

Minas, que por amostragem trazemos aqui as concedidas desde maio de 2003, sendo a

última Licença Ambiental * N' 001/2007, concedida em 2310512007, válida até

22/05 t2008.

Muito bem, contra o aqui exposto, diante do dinamismo

do Direito Ambiental, dirão como é de praxe que "A LEGISLAÇÃO MUDOU, AS

LICENÇAS EMITIDAS PELOS CODEMAS NÃO SERVEM MAIS". agora se exige que

as licenças ou autorizações sejam emitidas na forma prevista pelo Decreto/MG n'44.309,

d,e 0510612006 e Deliberação Normativa COPAM n' 74. de 09109/2004.

Pois muito bem, mantendo-se na linha da legalidade,

como sempre fez, a Defendente iniciou seus processos de licenciamento / autorização de

funcionamento no ano de 2004. e desde aquela época. vem atendendo a todos os órgãos

ambientais em suas exigências nos respectivos procedimentos instaurados, inclusive

recebendo-os no próprio local do empreendimento em várias vistorias.

Vale dizer, que os documentos protocolizados na Sede do

IEF sob t" 004913-112, em 1310412004, que atendiam a exigências feitas no processo de

licenciamento, até a presente data não foram enviados paÍa o IEF Regional de

Divinópolis, falha que além de não poder ser atribuída à Defendente, lhe causou imenso

prejuízo. a exemplo dos autos de infração que lhe foram aplicados, cuja reparação é

previ sta na Lei.

Advogado OAB/MG 7 L840

6
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Av. Antônio Olimpio d€ Morais. 545 Sala 501 Divinópolis/MC CEP 15500.900 Telefar (17)1222.1255 . .
E Mail: marcuscampos@marcus(ampos.adv.br - alf.adv@masrer(àbo com bÍ §N-\)
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constitui um dos pilares do Sisten]a Legal Pátrio. bem como da correta interpretação da

lei e sua aplicaçào no ten.lpo trlastam a legalidade de qualquer ato jurídico.

principalmente proveniente do Poder PÍrhlico. 
t7-
,Y
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E que se frise bem. por todos estes anos a nef.91_{9-r1t1

vem recebendo constantes fiscalizaçôes e vistorias diretas, e em especial do fígtituto'
t(

Não obstante. a Defendente jamais foi autuada, haja vista

que tais vistorias e fiscalizaçôes até então vinham sendo realizadas pelas pessoas

encarregadas da análise do processo de licenciamento / autorização de funcionamento,

sua aprovação e emissão da competente Autorização de Funcionamento.

Também é sabido que a partir dos adventos do

Decreto/MG n'44.309 e Deliberação Normativa COPAM n'74, todas as empresas, sem

exceção, que exploram alguma atividade ligada ao meio ambiente postularam pelo novo

licenciamento ambiental, de sorle que a demanda, por si só causou congestionamento e

atraso inquestionável na liberação das Licenças Ambientais.

Do mesmo modo. é do conhecimento de todos do setor de

exploração mineral, bem como do IEF. que com rarissimas exceções, todos estão

trabalhando nas mesmas condições que a Defendente. ou seja. em que pese nos processos

de licenciamento estaÍem atendidos todos os requisitos paÍa concessão da licença /

autorização de funcionamento, não foram concluídos pelo órgão.

No caso específico, a Defendente, até o momento,

atendeu todas as exigências feitas in /oco pelos técnicos ambientais, como também

aquelas do processo administrativo de licenciamento, o qual não foi indeferido

exatamente por reconhecimento do direito e viabilidade da autorização de

funcionamento,

Em vista de tudo isso, e certo afirmar que com relação ao

licenciamento ambiental, a Defendente cumpriu na íntegra todas as suas obrigações, não

podendo ser penalizada pela demora, mesmo que justificada, para a expedição da

competente Autorização de Funcionamento que lhe é de direito, motivo que já é mais do

que suficiente para fulminar de nulidade o Auto de Infração n" 037.937/2007.

/y'laycs.t TLzieias )aSilaa CanTa.t..4/^!g
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Âv. Antônio Olímpio de Moraas. 545 - Sala 5Ol - Davinópolis/MC CEP 1S500.900 - Telefax (37)3222'1255
E'Marl: mar(uscampo§@mar(us(ampos adv bí âlí ádv@màsteÍ.àbô.ôm br
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Estadual de Florestas através dos seus Engenheiros.
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rr - Do uso coNSoLrDADo ol ÁRrl. rARA ExpLonaçÃo DE ARE

ocur.,rçÃo,q,NrRóprca coNsoLtDADA

Outro tema de suma importância para a questão é o fato

de que a Defendente já estava em plena atividade antes da mudança da legislação que

impôs a nova sistemática paÍa o licenciamento ambiental.

A exploração consolidada exercida pela Defendente está

comprovada pelos próprios documentos que formalizaram seus pedidos junto a este

Douto Instituto. porlanto. fato incontroverso.

Em face da comprovada utilização consolidada, nos

termos do inciso IV do art. lo da DN COPAM no 76 de 2511012004. à Defendente deveria

ter sido reconhecido o direito de continuidade do empreendimento. sob pena de completo

desrespeito ao PRINCÍPIo DA SEGURANÇA JURiDICA.

Mais uma vez. por lorça dos fundamentos acima, forte no

PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA, cessa por completo a razào da atuação em

ataque, sendo de rigor o cancelamento do Auto de Infração n'037.937/2007.

IV - DO COMPETENTE E I{EGULAR LICENCIAMENTO PARA EXTRAÇÃO DE

AREIA PELO DNPM

O Departamento Nacional de Produção Mineral é o órgão

federal encarregado das concessões para exploração dos produtos minerais, e o rigor para

suas concessões é conhecido por qualquer cidadão brasileiro.

Entretanto, com a documentação anexa, verifica-se a

regularidade da Defendente com relação ao DNPM, que por sua vez, exige como

condição sine qua non paÍa expedição de suas concessões, a regularidade do

empreendimento com relação às normas ambientais.

Olímpio de Morãas, 545 - Sala 501 - Oivinópolis/MC - CEP 35500.900 - leleÍar r37r1222 1255 §
E Màili mar.us.ampos@mar.us(Àmpos adv bÍ alf adv@master.abo com br NN\
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Portanto. fica mais uma \ez demonst

ento. não se sabe porquê. não foi emitida, não poden à

o

Defendente desenvolve suas atividades com estrita obsen'ância da Lei. e sob tal foco.

depois de ter cumprido todas as exigências para obter a Autorização de Funcionamento, a

ea

I

qual. até o presente mom

ser a Defendente autuada

or I sso.

V - DA AUSÊNCIA DE DE,CRADAÇÃO AMBIENTAL EM RECURSO HÍDRICO

Neste quesito, cumpre-nos demonstrar nosso repúdio à

atitude da autoridade fiscal, e ainda afirmamos que toda a fiscalização foi exercida com

propósito exclusivo de punir e não de apurar os fatos com isenção e imparcialidade, foi

relatado o que definitivamente não existe na área do empreendimento. ocorrência de

degradação ambiental em recurso hídrico, com queda de barranco e assoreamento do leito

do rio.

Muito pelo contrário, os responsáveis pelo

empreendimento tomaram todâs as providências para preservar o local. principalmente o

Rio Pará, conforme passamos a fundamentar.

Conforme fotografias números l. 5 a 11, sob a orientação

in loco dos técnicos do IEF, foram feitas barreiras de contenção, de ambos os lados do

porto de extração, pela frente, foi mantido o barranco do rio mais alto do que a área de

depósito de areia.

A tubulação utilizada é mantida aérea, de modo que se

possa detectar qualquer vazamento e dar-lhe imediato reparo. precavendo-se de defeitos

e evitando-se a mera possibilidade de retorno irregular de areia para a margem do rio.

v. Anrônio Olimpao de Morais, 545 - Salâ 501 - Divinópoli5/MG
E-Mail: mÀr(us(ampos@mar.us(àmpos adv.br

CEP 15500-9OO - Teletax (37)1222-lr$ lll
alf.adv@mastercaboràm.br 

N

Em anexo. trazemos extenso ensaio fotográfico realizado

no dia 2210912007. cujo objetivo é apresentar a real situação do empreendimento,

demonstrando de forma cabal que não há degradação ambiental em recurso hidrico.
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Percebe-se fácil e nitidamente, que tais 'proyi!ênéias

tiveram resultados ótimos, tornando impossível que a captação da greia *gquse

assoreamento. tanto pela frente através do barranco do rio. como pelas lalerais dt{ea do

empreendimento.

Vejam que a água que escorre do depósito de areia, por

este procedimento já fica razoavelmente filtrada. depois passa por um processo de

decantação e filtragem, passando entre o solo de um poço para outro mais baixo,

retornando ao rio mais limpa do que quando foi captada.

A autoridade autora da fiscalização, não se deu ao

trabalho de verificar que as quedas de barranco ocoÍrem fora da área do empreendimento

da Defendente, o que é demonstrado através das fotografias números 2,3 e 4.

Para exercer o seu legítimo direito de defesa, caso o

ensaio fotográfico não seja suficiente para demonstrar a ausência de degradação de

recurso hidrico, a Defendente, utilizando-se de um dos mais consagrados meios de prova

permitidos em direito. coloca suas instalações à disposição do IEF. requerendo, neste

caso, que seja promovida a indispensár,el inspeção do empreendimento.

Portanto, por não condizer com a verdade, haja vista não

existir no local degradação ambiental em recurso hídrico, não haver queda de barranco e

muito menos assoreamento do leito do rio causados pela Defendente, cai por terra a

segunda infração, devendo também por este motivo, ser caçado o Auto de Infração no

037.93712007.

VI - DO ERRO NA CLASSIFICAÇAO DO PORTE DO EMPREENDIMENTO

Materia crucial de suma importância ao funcionamento

do empreendimento. A classificação do empreendimento é feita por dispositivo legal

através de critério objetivo, não fica ao arbítrio do empreendedor. e ousamos dizer,

muito menos ao arbítrio da autoridade policial fiscalizadora.

J.-
l,-
\ü1.
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Ocorre, que o agente fiscalizador. indagou de um

funcionário da Del-endente. sobre a quantidade de areia que é retirada do local. sendo

informado que sai um volume de 250 m3 (duzentos e cinqüenta metros cfbicos) por dia.

equivalente a dez carretas com capacidade de 25 m3 (vinte e cindo metros.:l$tt
V

Diante de tal in formação. sem nenhum ário técnico.

obviamente indispensável para se processar o dado, a autoridade fiscal visualizou de

pronto que do empreendimento são extraídos 60.000 m' (sessenta mil metros cúbicos)

por ano, e se arvorando de capacidade e competência que a lei definitivamente não lhe

atribui. enquadrou o empreendimento como de médio porte.

Em primeiro lugar, necessário que se esclareça que o

responsável pela Delendente possui dois portos de extração de areia no local, sendo que

o segundo se encontra a cerca de apenas 3 km (três quilômetros) à montante, pertencente

à DW PARREIRAS MATERIAIS DE CONSTRUÇÀO LTDA.. que no mesmo dia e

horário foi vítima da mesma insensata, imprudente e parcial ação de fiscalização.

Com relação à Defendente, a autoridade policial lavrou

um Boletim de Ocorrência, que recebeu o n'80.857/07, cópia anexa, que é exatamente

idêntico ao Boletim de Ocorrência n" 80.858/07, que lavrou em relaçâo à DW

PARREIRAS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.. que também anexamos cópia.

Entretanto, a informação prestada pelo funcionário e

relativa aos dois empreendimentos em comum, ou seja, à somatória dos dois, pois para

ele trata-se de uma única coisa, não tem discernimento e nem conhecimento que são duas

pessoas jurídicas diferentes e autônomas.

Apenas por esses esclarecimentos, resta comprovado que

a Defendente está exercendo sua atividade nos termos da Deliberação Normativa

COPAM no 74, dc 09/0912004. enquadrando-se em A-0J-01-8 ExTRAÇÀO DE AREIA

E CASCALHO PARA UTILIZAÇÃO IMEDIATA NA CONSTRUÇÃO CIVIL,
poRTE: PRODUÇÃO BRUTA < 30.000 M./ANO: PEAUENO.

O..
\,
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Em que pese o fundamento acima ser suficl para

comprovar que a Defendente está trabalhando nos rigores da lei, é certo afirmarmos que

em face da sua limitação, a autoridade ainda não considerou a sazonalidade do

empreendimento. intimamente ligada às condições de tempo. que obviamente limita a

construção civil.

Resta claro con-ro o sol do meio dia. quq_no periodo
/\J

considerado de seca a construção civiI se acelera. ocorrendo o contrário n@periodo de
,al

churas.

Portanto, é correto afirmar que pelo menos durante três a

cinco meses por ano, aproximadamente entre os meses de novembro e março,

dependendo da intensidade das chuvas, a atividade de extração de areia da Defendente é

reduzida para menos da metade, existindo dias que é reduzida a zero.

O policial ainda esqueceu que nos períodos chuvosos, a

região onde se encontrâ o empreendimento da Defendente é acometida por enchentes

sazonais, ocasião em que fica impossibilitada de exercer suas atividades, fato

incontroverso.

Por outro lado, é provável que nem seja do conhecimento

da autoridade autora da fiscalização, de que a limitação de extração em 30.000 m'é
anual, mas que tal volume não se vincula ao dia ou ao mês, de sorte que não há

ilegalidade em se retirar um volume diário ou mensal acima da média aritmética. ou seja,

a extÍação não está limitada a retirar diariamente 30.000 m3 / 365 dias :82.19 m3/dia, ou

ainda,30.000 m3 / 12 meses:2.500 m'/mês.

No caso, o que realmente importa é que o volume

extraído não ultrapasse 30.000 m3 por ano, é o que interessa para a Lei.

, Para jogar uma pá de cal sobre a questão do

enquadramento equivocado, comprovamos que a Defendente jamais extrapolou o volume

de 30.000 m3 (trinta mil metros cúbicos) por ano. paÍa tanto juntamos em anexo, cópias

Antônio Olímpio de Morais, 545 - Sala 501 Divinópolis/MC CEP 15500 9O0 TÊlêÍax Í37\3222 3255 \J- tZE Mail: mar.us.ampos@marcuscampos adv b. alf.adv@mastercabo.com.bÍ -\ "
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de RAL Relatório Anual de Lavra, relerentes aos períodos de janeiro a deze úEi
e janeiro a dezembro de 2006, protocolizados no DNPM. respectivamente sob os

números 48403-00510412006-26. e 48403-0051 88/2007-51.

Tais documentos retrata

feita ao DNPM, que os verificou e os aceitou, haja

atividade de extração de areia exercida pela Defendente.

m rigorosa prestaçào de contas

vista serem um retrato fiel da
?1

.,'Pela exposição acima. resta patente que a autoridade

policial se imiscuiu em assunto que desconhece e não tem competência legal para tanto

(classificar o porte do em preendi mento), ficando definitivamente demonstrado que a

Defendente tem o porte do seu empreendimento determinado por critério objetivo, nos

termos da Deliberação Normativa COPAM n" 74. de 09/09/2004, assim especificada:

A-03-0r-8 EXTRAÇÃO DE ARErA E CASCALHO PARA UTILIZAÇÃO

IMEDIATA NA CONSTRUÇÃO CIVIL

PORTE:

pRoDUÇÃO BRUTA < 30.000 M3/ANO: PESUENO

. Mais uma vez. nos termos explícitos da Lei, o Auto de

Infração n' 037.937/2007 está contaminado de ilegalidade insanável. em face do que

fadado ao perecimento. devendo ser obri gatori am ente declarado nulo de pleno direito.

VII - DO ERRO NOS EMBASAMENTOS LEGAIS DAS INFRAÇÕES

.,. ' Por inferência, se por absurdo a imputação de infrações à

Defendente permanecer, o Auto de Infração n" 037.937/2007 não resistirá, não

sobreviverá a tantas ilegalidades, não encontrará um mínimo sopro de vida no seu

embasamento Iegal.

Isso ocorre porque sob o entendimento de que teria

ocorrido alguma infração, o que se admite meramente pelo amoÍ ao debate, em face da

Av. Antônio Olímpio de MoÍâis, 545 - Sala 501 Divinópolis/MG CEP 15500 90O Telefax (17)3222-3255
E-Mail:maícuscampos@marcuscampos.advbr alf.adv@ma5te.cabo.com.br
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clara e irrefutável demonstração de que não houve degradação ambiental em - récurso

hídrico, principalmente com queda de barranco e assoreamento do leito do rio, e da

errônea classificação do porte do empreendimento, o embasamento legal constante no

auto de infração em ataque se mostra completamente errado, contaminando-o de

insanável nulidade. e. por imposição legal. assim deve ser declarado.

êZ
VIII _ CO\CLL'S.{O E PEDIDO

Está satisfatoriamente demonstrado, que: (l) até o

presente momento, a Defendente cumpriu todas as exigências do processo de

licenciamento ambiental / auÍorização de funcionamento, que se encontra apenas

aguardando a expedição da competente Autorização de Funcionamento, não podendo ser

penalizada pela morosidade dos órgãos públicos; (2) está comprovado o uso consolidado

da ârea para exploração de areia. ocupação antrópica consolidada, existente antes do

advento da Iegislação atinente; (3) a Defendente está com sua atividade rigorosamente

regularizada junto ao DNPM: (4) não há degradação ambiental em recurso hídrico, muito

menos queda de barranco e assoreamento do leito do rio na área do empreendimento; (5)

a classificação do porte do empreendimento se faz nos termos da lei e por critério

objetivo, restando certo que a Defendente exerce suas atividades dentro dos limites de

pequeno porte. sendo equivocada e ilegal a classificação feita pelo policial autor do

presente auto de infração; e, (6) o embasamento legal das infrações está errado; motivos

pelos quais o auto de infração está contaminado com nulidade absoluta.

Pelo exposto, Íequer-se a Vossas Senhorias, que declarem

nulo de pleno direito o Aulo de Infração n" 037.937/2007.

Marcus Vin il ilva

Nestes termos.

Pede-se DEFERIMENTO.

Divinópolis. I de outubro de2ft07.

ilw'^^.-
Campos Alfre{o de Soula Lima

Advogado OAB G 73.840 Advogado OAB/MG 97.794
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GOVERNO DO EÍADO DE MINAS GERAIS

SecÍetâÍia dê Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

DESPACHO

lnteressado: Sueli do Vale Parreiras (Dragagem e Terraplanagem lrineu Ltda)
Processo
N"í 3554/201 1 /O0',t t2o',t 1

Admin istrativo At No 037937/2007

A CheÍia de Gabinete,

O autuado foi incurso no artigo 15 da Lei 7.772180, art. 6'1, inc.ll, alínea 'c", do

Decreto 44.309/2006 e art.87, incs.ll e lX, também do Decreto 44.309/2006, em que o
empreendimento Íoi classificado-como porte médio, gerando duas multas simples no

valor de cada uma de R$3O.OO1,OO (fis.06/07).

Houve apresentação de deÍesà e documentos. O interessado alegou, em suma, (r)

licenciamento ambiental do empreendimento; (ir) ausência de degradaçâo ambiental e
(r/r) erro na classificação do porte do empreendimento.

Diante da alegaÉo da defesa (fls.09/22) e dos documentos juntados (11s.231224,

solicitamos a emissão de parecer técnico sobre os argumentos do autuado, em

especial o porte do empreendimento.

Belo Horizonte, 08 de setembro de 20't6

Analista Ambiental
MASP 1.169.126.8
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Parecer Técnico GPROD N" 02120'|'7
Processo GOPAM : 1 35541201'l l0O1 l2O1 I

í - lntrodução

Em 05/08/2007, integrantes do GPMMAmb do município de Oliveira compareceram à

Fazenda do Mingau, município de Carmópolis de Minas, em atendimento a denúncia do
Ministério Público, relativa a supostas irregularidades relacionadas à empresa Dragagem e
Terraplanagem lrineu Ltda., cuja atividade consiste na extração de areia.

Com vista ao registro das averiguações efetuadas, foi emitido, em í 1-9-2007, o Boletim de
Ocorrência no 80.857/07, no qual consta, em resumo:

- Volume anual de areia extraída de 60.000 m3, informado por empregado do
empreendimento;

- Existência de degradação ambiental devido à erosão observada nas margens do rio Pará,
com consequente assoreamento do leito do curso d'água;

- lntervenção em área de preservaçáo permanente com supÍessão e soterÍamento de
vegetação rasteira;

- Exercício de atividade potencialmente degradadora do meio ambiente, em propriedade

rural desprovida de averbação de Reserva Legal.

Em consequência, foi lavrado, em í 1-09-2007, o Auto de lnfraÉo no O3793712OO7, poÍ
"iniciar/operar atividade de extração de areia sem a devida licença a ser emitida pelo órgão

ambiental compêtente. Contrariando legislação em vigor, no ato da fiscalização" e 'Por

HelderAntônio de Aquino GaÍiglio - MAPS 1.043.79ê0
Analista Ambiental

Assinatura: \-\.\ -\ . ,. /"^_
oxa -pl"L_oibLt tt.F

tI

Joáo Paulo Lopes Gomes - MASP 1.374.706-8
Analista Ambiental

Assinatura: UWry
Dale: {í/ t oh t )-tI

---7-.-, -
Vlsto:
Femando dê Carvâlho Porto - MASP - 1.386.0796
Diretor de lnstrumentos de Gêstão ê Planejamento
Ambiental

Assinatural tH,lh
Data ,?il7

M.t l/ho
4

l
(,

tS

t2,
r-tf o

€AM
hocolo nt:

DN: Código Classe Porte

7412004 A-03-01-8

Empreendedor: Dragagem e Terraplanagem lrinêu
Empreendimento: Dragagem Terraplanagem lrineu
Ltda.
Atividade: Extração de areia
CNPJ: 66.262.569/0001 - 33
Endereço: Fazenda do Mingau, S/N, Zona Rural.
Município: Carmópolis de Minas - MG
Referência: Rêcurso Auto de lnfração no 037937/2007

Ltda

GoveÍno do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente
Fundação Estadual do flleio Ambiente
Diretoria de Pêsquisa e Desenvolvimênto
Getência de Produção Sustentável
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§,§EM §causar degradação ambiêntal em recurso hídÍico, mediante extração de areia,
consequente queda de bananco e assoreamento de leito de curso d'água'.

Em 1-10-2007, foi protocolada na SUPRAM - Alto São Francisco defesa ao Al mencionado,
solicitando seu cancelamento, alegando, em suma, que:

- O empreendimento sempre exerceu suas atividades devidamente regularizadas, conforme
"as licenças Ambientais emitidas pelo CODEMA de Carmópolis de Minas";

- Em relação à sua regularização no âmbito estadual, deu início, em 1&04-2004, aos
procedimentos necessários, mediante protocolo da documentação em sede do lEF, sob o
número 004913-1/2, entretanto, o devido andamento não foi dado pelo Órgão, embora o
empreendimento atendesse aos requisitos para a obtenção da Autorização Ambiental de
Funcionamento - AAF;

- independentemênte de não dispor de AAF, sempre âtendeu a todas as exigências fêitas
por técnicos do Órgão responsável pela análise do processo de regularização, em visitas e
fiscalizações realizadas ao empreêndimênto, não tendo sido autuada até a data da lavratura
do Al n'037937/2007;

- A utilização da área de extragão de areia constitui-se em ocupação antrópica consolidada.

- Que o empreendimento é de pêqueno porte (até 3O-OOO m3/ano) e a capacidade nominal
registrada no Auto de Fiscalização não coÍresponde à realidade, uma vez que tal informação
foi fornecida por empregado da empresa sem conhecimento técnico para tal.

Em 2411112O16, por solicitação da Chefia de Gabinete da FEAM, foi realizada vistoria ao
local do empreendimento, com vista à elaboraçáo de Parecer Técnico em face da defesa
apresentâda pela empresa, considerando, principalmente, a alegação referente ao porte da
atividade. Na ocasião, não foi constatada a existência de máquinas, equipamentos e,

tampouco, edificações no terreno, tendo sido informado pelo repÍesentante da empresa que
a atlvidade de extração de areia havia sido desativada no ano de 2012.

2 - Discussão

A extração de areia ê uma atividade causadora de impactos ambienteis diversos, desde a

instelação do êmpreendimento até mesmo em sua desativação, destacando-se como
principais, segundo NOGUEIRA (20'16), abertura de rede viária, geração de poeira e
material particulado, emissões atmosférlcas provenientes da queima de combustíveis
fósseis, movimentação de tena, compaclação do solo, supressão de vegetação, alteraÉo
da paisagem e, no câso êm questáo, revolvimento do lêito do curso d'água e âporte de
sedimentos devido a processos erosivos nas margens.
Trata-se de uma atividade cuja operação requer concessão do Departamento Nacional de
Produção Mineral - DNPM e regularização ambiental no âmbito estadual.
Dessa forma, no que concerne à regularização ambiental no Estado de Minas Gerais, a

atividade está listada na Deliberação Normativa COPAM n.o 7412004, sob o código A-03-01-
8, dâ seguinte forma:

Pot. Pol./Degrad.
Produção bruta s 30.000 m3/ano

3O.O0O < Prod. Bruta < 100.OOO m3/ano

Produção bruta > 100.00 m3/ano

Ar: P Água: G Solo: M Geral: M
pequeno

medio
grande

t!
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No caso em tela, o empreendedor alega que, por ocasião da lavratura do Al, as atividades
do empreendimento eram exercidas com concessão do DNPM; que havia protocolado no
IEF a documentação necessária à sua regularização ambiental e que a produção registrada
no Boletim de Oconência não correspondia à realidade, tendo essa sido registrada no BO

com base em informações equivocadas prestadas por um funcionário da empresa, tendo
como referência a produção diária informada no momento da fiscalização.
Segundo o empreendedor, a concessão do DNPM foi para êxtração de 24.000 m3/ano,

tendo sido registrado no Boletim de Ocorrência uma produção anual de 60.000 m3, uma vez
que o agente fiscal utilizou como base de cálculo informação fomecida pelo empregado da
empresa, específica sobre produção diária, sem considerar a variação da produção diária,
durante o ano.
E necessário registrar que nâo consta no sistema integrado de informação ambiental - SIAM
documentação elucidativa da emprêsâ sobre essa questão, o que diÍiculta identificar o porte

do empreendimento à época, condição agravada pelo encerramento das suas atividades em
2012.
Da mesma forma, quanto ao grau de degradação oriunda da atividade, não há elementos
para tal avaliação, tendo sido possível apenas constatar, durante a vistoria realizada ao
local, que está em curso processo de recuperação da mata ciliar do rio Pará, devido ao
plantio de mudas pelos empreendedores e crescimento de gramíneas, não somente no
terreno anteriormente ocupado pelas antigas instalações da empresa Dragagem e
TerÍaplanagem lrineu Ltda, mas, também, em extensa faixa exterior aos limites da
propriedade, conforme registro fotográfico em Anexo.

3 - Conclusão

Considerando o exposto, conclui-se que as informações disponíveis não são suÍicíentes
para identificar a capacidade instalada do empreendimento, consequentemente seu porte,

sendo que as atividades da empresa foram encerradas no ano de 2012, com a retirada de
todo o maquinário, bem como demolição das instalações prediais, situação conslatada em
vistoria realizada no local, pela FEAM, em 24-11-2016, ocasiáo em que também foi
observada a recuperação da mata ciliar do rio Pará no local anteriormente ocupado pelas

instalaçôes da empresa, o que também prejudica a identificação de possível degradação
causada pelas atividades do empreendimento, condição agravada pelo período transcorrido

desde a desativação da empresa Dragagem e Terraplanagem lrineu Ltda., em 2012, alé a
realzação da vistoria pela FEAM, em 24-11-2016.



Anexo

RegistÍo FotográÍico

Dragagem e Terraplânagem lrinêu Ltda.

Processo COPAM N. o í3554/20í 1lOO1l2O11

Foto 1 - Terreno da empresa margeando tÍêcho do rio PaÍá.
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Foto 2 - Tenêno anterio.mente ocupado pela empresa

Foto 3 - Local onde funcionâva a empresa. Mata ciliar em regenêração.
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Foto 4 - Local ondê funclonava o empreendimento.

Foto 6 - Espécie arbórea introduzida no local.

,

.'t

I
./



Ê

}

I I

I
I .ry 't

-

Foto 5 - Local onde funcionava a êmpresa.
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GOVERÍTO DO ESTADO DE MIÍ{ÂS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Deseàvolvimento Sustentável

Fundação Estadual do Meio AmFlentê - FEAM

PROCESSO:

AUTO DE INFRAÇÃO:

AUTUADO:

t3554t20tu00lt20tt .

37937t2007

SUELI DO VALE PARREIRÂS

TERRAPLANAGEM IRINEU LTDA.).

PARECf,R

(DRAGAGEM E

DÊ

o)

I _ RELATORIO üti

2 _ ANÁLISE JURÍDICA

2.1 - Do licenciamento Ambiental

Alega a autuada que pendia de análise o processo de licenciamento protocolado no ano de 2005 no

órgão ambiental competente.

Resta consabido que todos os empreendimentos enquadrados nas classes 3, 4, 5 e 6 da DN 7412004

estão sujeitos ao licenciamento ambiental para instalação ou operação.

Analisando-se os dutos, verifica-se que o empreendimento se enquadra na classe 3, sujeitando-se,

portando, ao licenciamento ambiental para instalação e operação. Em casos que tais,.tanto a

instalação quanto a operação do empreendimento subordinam-se ao deferimento do pedido de

licenciamento ambiental.

Conforme narrado no boletim de oconência (pág. 0l-0a) e no auto de infração (pág. 05-06), o

empreendimento já estava extraindo areia. Assim, infringiu a legislação ambiental vigente,

porquanto operou atividade sujeita ao licenciamento ambiental sem a devida aulorização do órgão

ambiental competente.

Vale destacar que a mora na análise do processo de licenciamento ambiental não confere direito ao

empreendedor de instalar e tampouco operar o empreendimento.

Assim, não meÍece prosperar o pedido de nulidade da penalidade aplicada no auto de inÍiaç

Cidado AdminisÍãtiva Tancrêdo Neves

Rodovia Prebito AméÍico Gianêttl íno - Edificio Minas -'lo andar - BairÍo Serra verde
Tetefone: 391s123í - Cep: 3162G900 - Belo Horizonte / MG

,roíne p€ge: víww.meioambiente.mg goY br

O empreendimento foi autuado como incurso no art. 87, ll e art. 87, IX, ambos do Decreto

l- ++.:OSIO6, por iniciar/operar extração de areia sem a devida licença ambiental e por causar

degradação ambiental em recurso hídrico mediante extração de areia.

Devidamente notificado'da lavratura do auto.de infração (pág. 07), a autuada apresentou,

tempestivamente, defesa administraüva no dia0lll012007 (pág. 09 e seguintes).

I



GOVERNO DO ESTAOO DE MINAS GERAIS

SêcretaÍia de Estado de Meio AmbÍ€nte e Desenvolvimento Sustentável

Fundação Estedual do Meio Ambiente - FEAM

objeto do presente processo administrativo, poÍquanto ausente a regularização ambiental do

empreendimento.

2.2 - Uso Antrópico Consolidado

Alega a autuada que a área do empreendimento é considerada de uso antrópico consolidado para a

exploração de areia.

No entanto, o reconhecimento do uso antrópico consolidado, que depende de processo

administrativo para o seu reconhecimento (DAIA), não confere direito de continuar a atividade, mas

tão somente inibe a incidência das pênalidades aplicáveis às condutas ocorridas antes de 22 dejulho

de 2008, conforme interpretação a contrário senso do § 3'do art. I I da Lei Estadual 20.92212013.

AÍ. I l. (...) § 3' No caso de supressão não autorizada de vegetaçào realizada ap6s 22 de julho de

2008, e redada a concessão de noras autorizações de supressào de vegetação enquanto não

cumprida a obrigaçâo prer ista no § 1".

2.3 - Classiíicaçâo do Empreendimento

Alega o autuado que o agente fiscalizador se equivocou qua;do da classificação - classe 3 - do

empreendimento.

Compulsando os autos, verif,rca.se que a autoridade fiscalizadora foi informada pelo preposto da

autuada que são retirados do local 250 m3 por dia de trabalho de segunda a sábado, sendo que a

soma no anual ultrapassaria 60.000 mr.

A autuada nào juntou aos autos qualquer documento hábil a ilidir a inlormação contida no auto de

fiscalização e no auto de infração.

Desse modo, firme na presunção de veracidade da informação pÍestada pelo agente fiscalizador, não

merece prosperar a alegação do autor, sendo correta a classificação do empreendimento na classe 3.

2.4 - Embasamento I.egais das Infrações

Alega o autuado erro nos embasamentos legais constantes no auto de infração. No entanto, apesar

de alegar, o autuado não aponta quais foram os elros.

Da detida análise dos autos, verifica-se coreta o enquadramento legal realizado pelo agente

fiscalizador pela instalação e operação do empreendimento sem autorização do órgão ambiental

competente (art. 87, ll, Decreto 44'.30912006) e pela degradação ambiental constatada (art. 87, IX,

Decreto 44.309/2006).

2.3 - Iia Adequação do Valor da Multa

Foi aplicada à autuada duas penalidades de multa simples no valor de R$ 30.001.00 cada uma'

totalizando RS 60.002,00, com base nos arts. dz, tl . IX do Decreto 44.309106. No entanto, o

Cidàdê Administrativa Tancíedo Neves
Rodovia Preíeito AínéÍico Gianetti, s/no - EdiÍício Minas lo andar - Baino SeÍra Verde

Tetefone: 39í5-'1231 - Cep: 3í620-900 - Beto Horizonte / MG
home page. www.meioambiente.mg.gov.br
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Decreto 44.844 determina a aplicação dos valores estabelecidos neste decreto. quando mais

benéficas aos autuados nas infrações aplicadas antes da sua vigência.

Art. 96, Decreto 44.f(4106. As alteraçôes nos valores das multas promovidas por este Decreto

implicam a incidência das normas pertinentes, quando mais benéficas ao infralor e desde que nào

tenha havido decisão definitiva na esfera âdministÍati\a.

Por ser mais benéfico ao autuado, recomenda-se a redução dos valores das multas aos patamares

estabelecidos no Anexo I do Decreto 44.844106. Assim, recomendamos a redução da multa simples

para o valor de RS 20.001,00 cada uma, totalizando R$ 40.002,00.

3 - Conclusão

lsso posto, remetemos os autos ao Presidente da FEAM. opinando pela manutenção da penalidade

do auto de infração sob julgamento com fundamento noi aÍs. 87, Il e lX, todos do Decreto

44.309106, com os valores devidamente corrigidos conforme determina o art. 96 do Decreto

44.8M/06 para R$ 20.001,00 cada uma. totalizando RS 40.002,00, pelos fundamentos expostos no

corpo deste parecer.

Recomendamos, ainda, a notificação do autuado para, querendo, apresentar recurso contra a

presente decisão no prazo de 30 dais ou efetuar o pagamento da multa, sob pena de inscrição do

débito em dívida ativa.

Por fim,.fica dispensado o envio à Procuradoria da FEAM em razão da revogação do inciso V do

art. l3 do Decreto 45.825/2011 e parecerjurídico da AGE 15.507/2015.

S.mj., é o parecer.

Belo Horizonte, 9 de maio de 201'7 .

Pablo L
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Cidade Administrativa TancÍedo Nevês
Rodovia PreÍeito Américo Gianêtti, s/n'- EdifÍcio Minas -'lo andar - Baino Sêrra Verde

Telefone: 39í5-1231 - Cep: 3162G.900 - Bêlo Horizonte / MG
home page: www.meioambiente.mg. gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

DECISAO

PROCESSO N': 13554/201 l/001/20 1 I

AUTUADO: SUELI DO VALE PARREIRAS (DRAGAGEM E TERRAPLANAGEM IRINEU

LTDA).

ASSLJNTO: Al N..37937 /2007

DECIS O: o Presidente da FLTNDAÇAO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos

termos do art. ló-C, § l', da Lei n.7.772 de 8 de selembro de 1980. e tendo em vista o Parecer

Jurídico. decide manter o Auto de Infração acima mencionado e, por conseguinte, manter as

penalidades de multa simples, devidamente adequada para o valor de R$ 20.001,00. cada uma,

totalizando RS 40.002,00, nos termos do art. 96 do Decreto n. 44.84412008 e aÍ. 87, Il e IX,

ambos db Decreto 44.309/2006.

Encaminhe-se à arrecadação para emissão de DAE. O autuado deverá ser notificado da decisão

administrativa e dentro do prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, apresentar recurso ou efêtuar

o pagamento. Dê ciência ao interessado na forma da Lei. Em seguida devem ser observados os

trâmites processuais.

Belo rc. tZol *
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' Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Preêato Américo Gianetti, s/no - EdiÍício Minas -1o andar - Baino Sena Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31620-900 - Belo Horizonte / MG
home page: www meioambiente.mg.gov.br



ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PRESIDENTE DA CÂMARA NORMATIVA E

RXCURSAL DO COPAM

sÉ

Processo Administrativo COPAIvI,PAIPA/N" 1355412011100112001, referente ao auto de

infração de n' 37937 12007

DRAGAGEM E TERRAPLANAGEM IRINEU LTDA., já qualificada nos autos

do procedimento administrativo originado em deconência do auto de infração em referência,

vem respeitosamente à vossa presença, interpor recurso pelas razões que se passa a expor:

I - Tempestividade e cabimento da peça recursal

Em oficio de n' 417 /2017, encamiúado à recorrente (cópia em anexo), restou

consignado que a mesma disporia de prazo legal de 30 (trinta) dias paÍa apresentar recurso se

discordasse da decisão que inadmitiu a defesa.

O art. 43 do Dec. Estadual n" 44.844108 - MG, estabelece qve "da decisão a que se

refere o art. 4l cabe recurso, no prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere

o art. 42, independentemente de depósito ou cauçdo, dirigido ao COPAM, ao CERH ou ao

Conselho de Ádministração do IEF, conforme o caso".

O oficio de n' 41712017 NAVGAB/SISEMA foi recebido pela Recorrente no dia

1910612017. Portanto, o presente recurso é tempestivo e cabível, já que a Recorrente discorda

da decisão e da forma de aplicação da multa.

II - Síntese dos autos

Instaurou-se o procedimento em referência em decorrência do Auto de Infração de n"

03793712007 , de lavra da Polícia Ambiental de Minas Gerais porque segundo consta a

SIGED
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Recorrente teria efetuado intervengão em iírea de preservação permanente sem autorização do

órgão ambiental competente.

Apesar de há anos a area estar em processo de licenciamento ambiental a Recorrente

foi autuada. Com a autuação, os agentes públicos deliberaram que a Recorrente se enquadrava

na condição de média empresa para fins de fixação da multa, sem se atender à realidade do

porte da empresa que é definido pelos órgãos públicos competentes, sendo que, inclusive

existiam documentos emitidos pelo Departamento Nacional de Produção Minerário - DNPM,

estabelecendo que a Recorrente se enquadrava na condição de empresa de pequeno poÍe.

Diante desta situação, foi lavrada multa em razão de duas penalidades no valor de

R$20.001,00 (vinte mil e um reais) cada" cujo enquadramento dado pelo agente foi o de

empresa de médio porte.

A Recorrente apresentou defesa administrativa, relatando e fazendo prova destes fatos

que afastaria as penalidades aplicadas, bem como acerca da nulidade do auto de infração e

erro no enquadramento do porte da empresa, todavi4 a mesma não foi acatada pelo órgâo

ambiental.

III - Prescriçâo da pretensão punitiva estatal

Compulsando os autos constatamos que o auto de infração foi lavrado pela autoridade

no dia 1110912007, ocorrendo a notificação da autuada igualmente no dia 11/09/2007 e,

somente em juúo de 2017 , a autoridade emitiu a conclusão do procedimento, ou seja, quase

10 (dez) anos após a constatação da suposta infração ambiental.

Constatada a infração ambiental, ou na pior das hipóteses notiÍicada a autuada, começa

a fluir o prazo prescricional quinquenal da pretensão punitiva em decorrência do fato lesivo

ao meio ambiente. Portanto, é de se concluir que o Estado disporá de 05 (cinco) anos paÍa

efetivamente punir aquele que teria lesado o meio ambiente.

Passados cinco anos sem a efetiva punição, estará prescrita a pretensão punitiva

estatal.

Prescrição, segundo Clóvis Beviláqua, é a perda da ação atribuída a um direito e de

toda sua capacidade defensiva, devido ao não uso delas, em um determinado espaço de tempo.

Portanto, a prescrição extingue a ação e por via obliqua o direito.

Ptigina 2 de l4
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O instituto da prescrição na ceara administrativa ambiental, a exemplo do que opera

nos demais seguimentos judiciais, tem relevante significado, na medida em que contribui

diretamente na estabilidade das relações jurídicas.

O Decreto no 6.514, de 2008, dentre outras providências, estabelece o procedimento

administrativo federal para apuração das infrações administrativas ao meio ambiente e as

sanções aplicáveis.

Nos termos de referido diploma legal, o procedimento administrativo ambiental

inaugura-se pela lavratura do auto de infração pelo agente de fiscalização (constatação da

infração ambiental), o qual deverá conter a identificação do autuado, a descrição clara e

objetiva das infrações ambientais constatadas e a indicação dos respectivos dispositivos legais

e regulamentares infringidos (arts. 96 e 97).

A autuação decorre do exercício do poder de polícia ambiental conferido a todos os

órgãos integrantes do SISNAMA (Lei no 6.938/81, at. 6') e que deverá observar o prazo

legal, sob pena da perda do direito de aplicar sanção em decorrência da prática de infrações

contra o meio-ambiente e, consequentemente, da possibilidade de se impor outras sanções,

salvo o dever de recuperação da área caso não ocorra a Íegeneração natural.

O tema é tratado pela Lei n" 9.873, de 1999, a qual estabelece o prazo prescricional de

cinco anos, conforme explicitado acima, para o exercício da ação punitiva que será contado da

data da prática do ato.

O Decreto de no 6.514, de 2008, seguindo o prazo prescricional comum fixado na Lei

no 9.873, de 1999, acima referida, estabelece que "prescrere em cinco anos a ação da

administração objetivando apurar a prática de infrações contra o meio ambiente, contada da

data da prático do aÍo, ou, no caso de infração permqnente ou continuada, do dia em que

esta tiver cessado".

Uma yez praticado o ato ilícito contÍa o meio ambiente, iniciará para a Administraçâo

Pública a contagem do prazo de cinco anos para a instauração do processo administrativo

ambiental e apuração da conduta ilícita.

t
Púgina 3 da 14



q"1-g
@-

A prescrição punitiva ambiental terâ prazo semelhante ao previsto na legislação penal

quando o fato objeto da infração também constituir crime. Sobre tema escreve EdisMilaréI,

"quando se esliver diante de suposta iníração administraíiva que também configure infração

penal, para a definição do prazo de prescrição deve-se verificar qual o lipo penal do ato

comelido e, a partir do máximo da pena privativa de liberdade cominada ao respectivo crime,

aplicar a tabela de prazos prevista no art. 109 do Código Penaf' .

Uma vez instaurado o procedimento administrativo ambiental (art. 98 do Decreto no

6.51412008) por meio da lavratura do auto de infração, o prazo quinquenal da prescrição da

pretensão punitiva poderá ser suspensase ocorrer quaisquer das hipóteses elencadas no rol do

artigo 22 do Decreto no 6.514, de 2008, cujo marco continua a correr observando inclusive, o

instituto da prescrição intercorrente.

A prescrição intercorrente é tÍatada expressamente pela Lei no 9.783, de 1999 e pelo

Decreto no 6.514, de 2008, e possui a finalidade principal de coibir a inércia dos agentes

públicos que são os responsáveis por extemar a vontade do Estado em pÍomover os atos

necessários a impulsionar o processo, finalizando-o em tempo razoável.

Dispõe o Decreto no 6.514, de 2008:

"AÍt.21.

§ 2'. Incide a prescrição no procedimento de apuração do auto de

infração paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou

despacho, cujos autos serão arquivados de oÍicio ou mediante

requerimento da paÍe interessada, sem prejuízo da apuração da

responsabilidade funcional decorrente da paralisação".

Meros despachos no curso do procedimento não possuem o condão de interromper a

prescrição intercorrente fazendo com que o pr.vo de cinco anos se inicie do zero novamente,

'ttltLanÉ, Édis. Direito do Ambiente: A gestãoambientalemfoco. Doutrina. Jurisprudência. Glossário. p. 1233

1!i. 
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A prescrição punitiva intercorrente poderá se dar enquanto perdurar o processo

administrativo apuratório que não efetuar a efetiva punição do agente que causou o dano

ambiental dentro do prazo estipulado por lei (cinco anos).
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pois se assim o fosse qualquer pretensão punitiva poderia perpetuar-se etemamente enquanto

o investigado fosse vivo, violando assim o princípio da segurança juídica.

Outra questão fundamental é que somente os atos tendentes a apuar o ato ilícito e, via

de consequência, capaz de possibilitar o julgamento no sentido da homologação ou não auto

de infração serão capazes de aniquilar eventual incidência da prescrição intercorrente. Isto

porque, o procedimento adminishativo é conduzido pelo princípio da segurança jurídica (art.

95 do Decreto n' 6.514/2008), o qual certamente restaria fragilizado se a lei permitisse que

todo e qualquer ato, mesmo aqueles que não objetivem o deslinde da situação posta,

afastassem a prescrição intercorÍente.

Pensar de forma diferente é permitir que meras movimentações processuais, sem

qualquer utilidade para elucidação do fato, interrompam o curso do prazo prescricional.

etemizando os processos administrativos e, portanto, as relações jurídicas litigiosas.

PoÍanto, durante a apuração de um delito são aplicados dois institutos prescricionais.

O primeiro, a prescrição quinquenal inicia-se com a instauação do procedimento

administrativo ambiental com a lavratura do auto de infração e, se durante o lapso temporal de

05 (cinco) anos a autoridade administrativa não efetivar a sanção, perderá o direito de punir o

agente. O segundo, a prescrição intercorrente fulmina igualmente a pretensão punitiva estatal

se o processo administrativo ambiental ficar paralisado por 03 (três) anos, não podendo ser

interpretado como movimentação meros despachos que não possuÍlm o condão de apurar a

infração legal.

O processo administrativo segue o princípio da oficialidade, e, portanto, a iniciativa da

instauração e do desenvolvimento do processo administrativo compete à própria

Administração. Ademais, ainda que a lei não o estabeleça nesse sentido, o dever da

Adminishação é inerente à função de conclür os pÍocessos para a apuração da conduta a ser

adotad4 satisfazendo, assim, o interesse da coletividade. Assim, não competira ao servidor

público decidir atuar ou não no processo, já que vinculado à observância da indisponibilidade

do interesse público.

Portanto, instaurado o procedimento administrativo e não concluído a tempo e modo.

nos termos estabelecidos pela legislação vigente, estará prescrita a pretensão punitiva estatal.

Ptigittu 5 ie 14
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E importante esclarecer que a pretensão em aplicar a sanção (sujeita à prescrição) é

diversa daquela que objetiva perquirir a reparação ambiental, se for o caso, ou seja, a perda do

direito do Estado em punir não leva à perda do dever de recuperar o meio ambiente. Sendo

assim, esta afirmativa não poderá ser utilizada para subsidiar a outra.

Conclui-se, portanto, que a pretensão do Estado em aplicar a multa à Recorrente está

prescrita já que o suposto fato ocoÍreu em 11/0912007, ocasião em que a Recorrente foi

notificada e somente se concluiu o procedimento em juúo de 2017 , mais de 09 (nove) anos

após sua instauração. Assim, passados mais de 05 (cinco) anos sem a devida conclusão, está

prescrito o direito do Estado em cobrar a multa.

IV - Mérito recursal (realidade fática e juridica)

A Recorrente é empresa autorizada pelo DNPM para explorar areia e cascalho no Rio

Pará localizado no Município de Carmópolis de Minas.

Para implementaÍ a atividade principal (extração de areia e cascalho) a Recorrente

formulou perante o órgão ambiental competente pedido de autorização para intervenção em

rlrea próxima ao Rio Pará no Município de Carmópolis de Minas, em Íaz.ão da rigidez

locacional do empreendimento, uma vez que somente no local onde se encontra a autorização,

registro e o material a ser minerado, uma empresa do setor poderá minerar,

A autorização para intervenção, conforme consta da defesa administrativa, demorou a

ser concedida em razão de entraves burocráticos.

Diante da necessidade da implantação do empreendimento, foi realizado pela

Recorrente intervenção em área, próxima ao rio, e no local da autorização concedida a

posteriori.

A intervenção realizada foi imensamente mais benéfica para o meio ambiente, já que

se deu em área menor, além de evitar a supressão de várias outras espécies. Fato este

comprovado pelo anexo fotográfico que instruiu o procedimento administrativo.

I Páginu 6 dc l4

A intervenção realizada pela Recorrente se deu em iárea muito inferior à área que foi

concedida posteriormente. Sendo assim, apesar de no momento da intervenção a Recorrente

não portar a autorização, esta foi concedida e em uma área maior.
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Ao receber a denúncia, a Polícia Ambiental se dirigiu até o local constante do Auto de

Infração de n' 3793712007 e lawou o respectivo termo, enquadrando a empresa como

empresa de médio porte, sem se ater à documentação comprobatória da situação da pessoa

jurídica que atestava ser a mesma empresa de pequeno porte.

Consta dos autos que a Policia Ambiental foi levada a erro em razão das informações

recebidas no local, já que próximo ao local do empreendimento da Recorrente, outra empresa

do mesmo setor (D.W. Parreiras Dragagem e Materiais de Construção Ltda.) também explora

areia e é e de propriedade do esposo da proprietaria da Recorrente.

A Polícia Ambiental somente chegou à conclusão de que a Recorrente se enquadrava

na condição de empresa de médio porte porque somou o volume de material minerifuio

explorado pelas duas empresas, apesar de serem pessoas jurídicas distintas e que exploravam

locais igualmente distintos, apesar de ser dentro da mesma fazenda e no mesmo Rio.

O DNPM ao conceder a licença de exploração à Recorrente, consignou que a mesma

por ser empresa de pequeno porte somente poderia explorar o volume máximo de 30.000m3

(trinta mil metros cúbicos por ano). No local, segundo informações colida pela própria Polícia

Ambiental, restou consignado que haveria uma exploração de no máximo 250m3 (duzentos e

cinquenta metros cúbicos) por dia pelas duas empÍesas.

Ao fazer o cálculo do volume de areia explorado, a Polícia Militar Ambiental chegou

ao montante de 60.000m3 (sessenta mil metros cúbicos) por ano. Para se chegar a referido

volume os agentes não utilizaram neúum equipamento técnico, tampouco se valeram

documentos que pudessem atestar o volume de areia retirado do leito do rio. A estimativa foi

apenas hipotética.

No local da fiscalização existiam dois portos para retirada de areia que pertenciam a

duas empresas distintas e, os agentes fiscalizadores levaram em consideração o volume de

areia retirado pelas duas empÍesas, em locais distintos, para aplicar a multa na Reconente.

Absurdamente, o agente fiscalizador aplicou a mesma sanção na outra empresa, somando o

volume dos dois portos de areia, encontrado no local no dia, cada um pertencente a cada

empresa distinta" e utilizou a soma dos dois volumes para mensurat o porte da empresa e

aplicar as multas em cada uma das empresas, como se os volumes pertencessem a uma única

empresa.

JI
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Em adição, o agente fiscalizador deixou de levar em consideração que a retirada de

areia do leito de um rio e sazonal, ou seja, somente se consegue explorar a areia nos periodos

em que não chove, cujo leio do rio esta baixo, já que as chuvas, a enchente impossibilita a

exploração. Ademais, a construção civil também não consome a mesma quantidade de areia

durante o período chuvoso. Dessa forma seria humanamente impossível que a Recorrente

explorasse a quantidade de 250m' (duzentos e cinquenta metros cúbicos) por dia, durante os

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias do ano. Por essa razão, houve inequívoco erro

quantitativo que levou à fixação de multa nos termos estabelecidos paÍa emprcsas de médio

porte.

IV.l - Erro no enquadramento legal da infração ambiental - nulidade do auto

Nos termos do art.97 do Decreto Federal no 6.51412008, o auto de infração deverá ser

lawado com a descrição clara e objetiva das infrações administrativâs constatadas e a

indicação dos respectivos dispositivos legais e regulamentares infringidos.

A discrepância entre o enquadramento da infração e a descrição do dano ambiental

impede que o administrado teúa o claro coúecimento do fato imputado e dos dispositivos

legais infringidos, impossibilitando-lhe o efetivo exercício do contraditório e da ampla defesa.

Assim sendo, o fato descrito no auto de infração deverá corresponder ao respectivo

dispositivo legal infringido, sendo que o preenchimento errôneo do auto de infração é causa

de vício insanável pelo erro no enquadramento da infração.

O correto enquadramento legal da conduta praticada pelo infrator e dos dispositivos

legais aplicáveis são condições de validade do auto de infração. De igual modo, para que o

auto de infração também seja válido será necessifuio a existência no mesmo dos parrâmetros

legais e fáticos utilizados pelo agente fiscalizador para a autuação do administrado a fim de se

chegar à conclusão da mensuração da extensão do dano.

Em caso de infração as normas ambientais, o Estado estará autoriado, por meio de

agente devidamente certificado e habilitado, autorizado por lei, a lavrar o auto de infiação ou

boletim de ocorrência. Todavi4 para que o jurisdicionado seja autuado, o agente fiscalizador

deverá levar em consideração o ato praticado, o porte e extensão dos danos, o tipo de agente

que causou o dano, a existência de reserva legal, de matas ciliares, o tipo de preservaçào

ambiental que o agente causador do dano cultiva na propriedade, etc,, sendo que todos estes

I
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elementos são requisitos legais, tipificados na lei ou nos decretos regulamentares para a

perfeita validade do auto de infração.

Dessa forma a tipiÍicação errônea levará necessariamente à nulidade do auto de

infração caso não seja possível a sua retificação.

Equivocadamente, o agente Íiscalizador ao tipificar a infração ambiental enquadÍou a

Recorrente como empresa de médio porte, ao passo, que na época da infração a Recorrente

era empresa de pequeno porte. Sendo que este fato altera substancialmente o valor da multa

aplicada para maior. O agente considerou que a retirada de areia do leito do rio é feito durante

os 365 dias do ano, se esquecendo da sazonalidade.

É importante dizer que o pÍocesso administrativo para apuração de infração ambiental

ser:í orientado pelos princípios da legalidade, fmalidade, motivação, razoabilidade,

proporcionalidade, moralidade, ampla defes4 contmditório, segurança jurídica interesse

público e eficiência, nos termos do art. 95 do Decreto no 6.514n008.

No mesmo sentido, preceitua o art. 70, § 4', da Lei Federal no 9.605 de 1998 que'7s

infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito

de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei".

Lembre-se que o direito de defesa também é garantido pela Constituição Federal,

ainda que se trate de procedimento administrativo, nos termos do art. 5o, inc. LV, da

Constituição Federal que estabelece que "aos litigantes, em processo judicíal ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o conÚaditório e ampla defeso,

com os meíos e recursos a ela inerentes",

Mencione-se, aind4 que a gaÍantia constitucional da ampla defesa é uma condição de

regularidade do procedimento administrativo, sob a ótica do interesse público que há em sua

atuação.

Logo, o incorreto enquadramento da infração e do porte da empresa (Recorrente)

impede o exercício da ampla defesa, acarretando na declaração de nulidade do auto de

infração, nos termos do art. 50, inc. LV, da Constitúção Federal.

IV.2 - Da violação dos princípios norteadores da atividade pública

l'tigina 9 dt 14
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O presente procedimento igualmente viola principios da legalidade, finalidade,

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório,

segurança jurídic4 interesse público e eÍiciência, ao deixar de suspender a exigibilidade da

multa mediante assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta nos termos do artigo 49 do

Decreto 44.844/08.

"Art. 49. As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa nos

seguintes casos:

I - assinatura do termo de ajustamento de conduta a que se refere o §

3o do art. 76 quando houver cumulação da penalidade de multa com a

penalidade de suspensão;

II - assinatura do termo de ajustamento de conduta a que se referc o §

2o do art. 75 quando houver cumulação da penalidade de multa com a

penalidade de embargo; e

III - assinatura do tetlmo de aiustamento de conduta, quando

houver a lic oda DEnalidade de multa. exclusivamente ouD aca

cumulada com penalidades distintas das de suspensão ou de embargo.

§ 1o O descumprimento do termo de ajustamento de conduta que se

referem os incisos I, II e III implicará na exigibilidade imediata da

multa em seu valor integral.

§ 2'A multa poderá ter o seu valor reduzido em até cinqüenta por

cento, na hipótese de cumprimento das obrigações relativas a medidas

específicas para reparar o dano ambiental, corrigir ou cessar a

poluição ou degradação assumidas pelo infrator no termo de

ajustamento de conduta, desde que promovidas dentro dos prazos e

condições nele previstos.

§ 3' O termo de ajustamento de conduta a que se referem os incisos I,

II e III deverá ser firmado no mesmo prazo previsto para o

recolhimento da multa".

I

I
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A aplicação imediata de multa em valores tão elevados sem a tentativa de se resolver a

questão ambiental, com regeneração do local ou compensação ambiental por meio de um

Termo de Ajustamento de Conduta é menos favorável ao meio ambiente.

IY.3 - Da existência de atenuantes não levadas em consideração no procedimento

administrativo

O Decreto Estadual 44.844108 em seu artigo 68 estabelece em seu bojo que diante a

aplicação da sanção administrativa o agente público deveÉ levar em consideração as

agÍavantes e atenuantes para fixação do valor final da multa.

No que tange as agravantes (inciso II, aÍ. 68, do Dec. 44.844/08) percebe-se que não

há incidência de qualquer delas.

Lado outro, analisando o procedimento administrativo e a documentação em anexo,

conclui-se que existem mais de uma atenuante a ser aplicada ao cÍtso, sendo que todas est?io

presentes do inciso I, do artigo 68 do Dec. 44.844108.

*AÍ. 68. Sobre o valor-base da multa seião aplicadas circunstrâncias

atenuantes e agÍavantes, conforme o que se segue:

I - atenuantes:

a) a efetividade das medidas adotadas pelo infrator para a coneção dos

danos causados ao meio ambiente e recursos hídricos, incluídas

medidas de reparação ou de limitação da degradação causada, se

realizadas de modo imediato, hipóteses em que ocorrerá a redução da

multa em trinta por cento.

(...)

I

Páginu 1l de 14

Por essa ruzÃo, a decisão proferia em relação à defesa apresentada pela Recorrente

nestes autos merece ser reformada, para também, caso não se julgue o auto nulo ou passível

de retiÍicação, que sejam realizados diligencias no local a fim de subsidiar a propositura de

um TAC, suspendendo-se assim a exigibilidade da multa aplicada, que somente merecerá ser

cobrada em caso de descumprimento do termo, ou se as medidas compensatórias/mitigatórias

não lorem implementadas.
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e) a colaboração do infrator com os órgãos ambientais na solução dos

problemas advindos de sua condut4 hipótese em que ocorrerá a

redução da multa em até trinta poÍ cento;

(...)

i) a existência de matas ciliares e nascentes preservadas, hipótese em

que ocorreú a redução da multa em trinta por cento;".

No mínimo três atenuantes deveriam ser aplicadas ao caso tratado no presente

procedimento administrativo nos termos do artigo 69 do mesmo decreto.

"fut. 69. As atenuantes e agravantes incidirão, cumulativamente,

sobre o valor-base da multa, desde que não implique a elevaçâo do

valor da multa a mais de cinqüenta por cento do limite superior da

faixa correspondente da mult4 nem a redução do seu valor a menos de

cinqüenta por cento do valor mínimo da faixa correspondente da

multa".

Ao deixar de aplicar as circunstâncias atenuantes, a multa teve seu valor elevado

sobremaneira a uÍn patamar que a condição financeira da Recorrente a impede de efetuar seu

pagamento.

Sendo assim, na impossibilidade de anulação do auto de infração ou de sua retificação

com a finalidade de enquadrar a multa à condição da empresa que na época da fiscalização era

de pequeno porte, entiio que seja aplicada Íts atenrümtes, reduzindo-se a multa em 50o/o

(cinquenta por cento) pelos parâmetros legais, já que existe autoização legal para sua

cumulação nos temos do artigo 69 do Decreto em comento.

IV.4 - Da necessidade de minoração e parcelamento da multa em razão das condições

íinanceiras da Recorrente

Não sendo reconhecida a prescrição, tampouco as causÍls de nulidades, diminuição da

multa em razão das atenuantes, de retifrcação do auto de infração ambiental, á de se aplicar o

bom senso principalmente em razão da situação econômica da Recorrente que está com suas

atividades paralisadas há muito tempo.

J
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A aplicação da multa nos patamaÍes estabelecidos na DAE encamiúada à Recorrente

não possui o condão punitivo, tampouco pedagógico, sua finalidade é tão somente a de

enriquecer os cofres do Estado.

Poíanto, a multa deveú ter seus juros e encargos revistos a fim de reduztr

significamente seus valores, e ao Íinal conceder à Recorrente também o direito de

parcelamento, considerando que a cobrança da mesma nos valores estipulados, sem dúüda,

levaní ao encerraÍnento total da empresa, que não possü condições financeiras para arcar com

as dívidas e, ceifará qualquer pretensão futura de promover sua função social que é a de gerar

emprego e renda para o país, razão pela qual todos os juros, remuneratórios e moratórios

deverão ser reduzindo em 99% (noventa e nove por cento).

V - Pedidos

Em face de tudo o que foi exposto, pede a vossa excelência o que se segue de forma

altemativa e sucessiva.

a) Pede que seja reconhecida a prescrição da pretensão estatal em cobrar a multa aplicada

porque o Estado não logrou êxito em punir a Recorrente dentro do prazo legal de cinco

anos a contar da data da lavratura do auto de infração cuja ciência se deu na mesma

data. Ademais, durante o curso do procedimento administrativo corre a prescrição

intercorrente que possui o condão de extinguir a pretensão punitiva caso o

procedimento não seja concluído dentro do pràzo estipulado por lei. Assim, patente a

ocorrência da prescrição que deverá ser declarada a fim de resguardar

indubitavelmente o princípio da segurança jurídica.

b) Caso não seja recoúecida a prescrição alegada que seja coúecido do pedido de

nulidade do auto de infração já que o agente estatal responsável pela lavratura do auto

erroneamente enquadrou a Recorrente como empresa de médio porte e não de pequeno

poÍe, apesar desta ser considerada pelo DNPM como empresa de pequeno porte, fato

este que elevou consideravelmente o valor da multa.

c) Caso o auto não seja declarado nulo em razÁo de erro no enquadramento legal do

empreendimento que seja determinada sua retificação a fim de se dar o devido

enquadramento legal ao porte da empresa.

l'úginu I-? <lc 14
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d) Em todos os cÍlsos, caso não seja acolhida a preliminar de prescrição, que seja aplicada

as atenuantes previstas na legislação a fim de reduzir o valor da multa base (sanção)

em 50%o (cinquenta por cento).

e) Ao fim de tudo, cÍlso Íeste superada a preliminar de prescrição, que a multa aplicada

seja reduzida, levando em consideração a função social da empresa, sua atual situação

financeira e que a intervenção ambiental realizada foi mais benéÍica do que a que

outrora Íôra realizada já que em area menor, causando menor impacto ambiental, e que

ao final a multa seja parcelad4 deduzindo os juros moratórios e remuneratórios em

99% (noventa e nove por cento).

BrumadinhoÀ4G, 18 de julho de

e erTaplanagem Irineu Ltda.
CNPJ
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Autuado: Sueli do Vale Parreiras - Dragagem e Terrapleoagem kineu Ltda.

Processo n" 13 5 5 4 I 201 ll 0O | /2A I I
Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração n" 3793712007, infrações

graússimas, porte médio.

ANÁLISE

r) RELI|TORrO

Sueli do Vale Parreiras - Dragagem e Terraplenagem Irineu Ltda- foi autuada

como incursa no aúigo 87, II e IX, do Decreto no 44.309/2006, pelo cometrmento

das seguintes irregdaridades:

lniciarioperar alividade de extrafio de areia, sem o devids

licença a ser emitida pelo órgão ambiental competente,

contrariando legislação em vigor, no ato da fiscalimção.

Por causar degradoção ambiental em recurso hídrico

mediante extração de areia, com consequerrte queda de

barranco e assoteamento de leito de curso d'água.

Foram impostas duas penalidades de multa simples, no valor de Rl§ 30.001,00

(trinta mil e um reais) cad4 perfazendo o valor de R$ 60.002,00 (sessenta mil e

dois reais).

A Autuada apresentou tempestivamerte sua defesa, cujos pedidos foram julgados

improcedentes, tendo sido manüdas as penalidades de multa simples, com valor

unitririo reduzido para R§20.001,00 (vinte mil e um reais) em razão do disposto no

aúigo 96, do Decreto no 44.84412008, consoante decisão de fls. 239.

Regularmente notificada da decisão em 29/06/2O17, a Autuada protocolizou

Recurso, tempestivamente, em l8l$7l2Ul7, no qual aduziu, em srm4 que:

- ocoÍeu a prescrição intercorrente, na forma da Lei Federal n" 9.873/99 e Decreto

Federal n' 6.51 4/2AO81'

,fu7



- realizou intervenção para implantação do empreendimento em área próxima ao

rio, antes de ser concedida a autorizaçâo;

- a intervenção se deu em área menor à que foi autorizada posteriormetrte;

- o porte do empreendimento é pequeno;

- a PMMG constatou exploração de no máximo 250m3 por dia para a autuada e

outra empresa que lawava próximo ao local;

- o fato descrito não correspondeu ao dispositivo infringido e o porte constante do

auto de fufração foi equivocado, acarretando nulidade do AI;

- não foi suspensa a exigibilidade da multa através de TAC preüsto no artigo 49,

do Decreto no 44.8,1412008, üolando-se os princípios norteadores da adminishação

pública;

- deveriam ter incidido as atenuantes das alíneas "a", "e" e "i", do Decreto no

44.84412008;

- a aplicação das multas ensejaria o encerramento das atividades pela empres4 que

não dispõe de condições financeiras pararealizar a qútação da diüda.

Requereu a Recorrente, assim, que seja reconhecida a prescrição; anulado o auto

de infração, em razão de eqúvoco no porte do empreendimento ou corrigido o

enquadramento; reduzido o valor da multa em 50olo pela incidência das atenuantes

pleiteadas e só a partir dai incidam juros e encargos; reduzido o valoÍ da multa,

considerando-se a função social da empres4 sua situação financeira e, aiada, que

a intervenção realizada causou menor impacto ambiental do que a autorizada e a

multa parcelada.

E a síntese do relatório.

II) FUNDAMENTÁÇÃO

Os frrndamentos fáticos e legais úazidos pela Recorrente não são suficientes para

autorizar a descaracterização das inÊações cometidas e, por conseguinte, tornar

sem efeito a decisão que culminou na apücação das poralidades de multa simples

ao empreendimento.

Cidade AdministÍativa - Prédio Minas
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - Bâirro Serra Verde - Bêlo HoÍizonte/Mc

CEP: 31.63S900 - EndeÍeç! elettônico: !!,\,v\Írr.fêâm.b,

à
RUBRICÁ
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Preliminarmente, iüdo o aÍgrrmento de ocorrência da prescrição in

amparado na Lei Federal n' 9.873199 e seu regramerüo, o Decreto

6.51412008.

!'
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PROCES§UAI CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO RECT]RSO
ESPECIAL. AÇÃO ANULATORIA DE DÉBITO FISCAL. MULTA APLICADÂ
PELo PRoCoN. PRESCRIÇÃo INTERCoRRENTE, PR0CESSo
ADMTMSTRÀTM. APLrCÀÇÃO DO DECRETO 2O.9lO/1932. AUSÊNCiA
DE PREVISÂO LEGAL. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA
PRO\'IMENTO,

l. A parte agravante não aprgs€ntou çalquer Àrndamento capaz de rer.erter as

conclusões alcmçadas oo julgamento monocrático.

2. Com efeito, a solução adotada na decisão yergaíâda se amolda àjurisprudência
desta Coíe de Jusiça. que €nteode que o art. lo. do Decrero 20.910/1932 regula
somente a prescrição qúnquenal, não bayeÍtdo previsâo acerca de pÍescrição
intercorrent€, prevista apenas na Lei 9.87311999. que, coDforme etrt ndimento do
Superior Tribunal de Justiçe, não se aplica ir açõcs edmiristnth'rr punitiva3
derenvolvidu por Ertrdos e Municípior, em rezio de [miteçio do âmbito
espacial de lei ao pleno fcderal, Precedentes: Aglnt no REsp, l-6ó5.220lDF. Rel.
Min. GURGEL DE FARIÀ DJe 25.9.2019 e Aglrt no REry. 1.738.,183/PR, Rel.
Min. SERGIO KIIKINA, DJe 3.6.2019.

3. De outro lado, insta salientar que a decisão da Coíe paratraense olüdou-se em
reconhecer a pressrição intercorre e com base no Dccreto 20.910/1932, como se

depreende do seguinte exceÍo: r Lci Federd 9,E731199, é aplicível apenas nalr
rçõer punitlvu re erfeÍr dr Àdminlrtnçio Pribücr Fcderel, nio podendo rer
iuvosedr pere rcconhccer r prtrcriçio itrtersorreúe no crmpo dor órgãos

ÊM;
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Reafirmo o posicionamento de que não incidem, nem mesmo por analogia" os

dispositivos da Lei Federal L" 9.873199 e do Decreto Federal n'6,514/2008 nos

proce$os administrativos punitivos em trâmite no Estado de Minas Gerais, em

razão da limitaçâo espacial de aplicação ao plano federal. No Estado de Minas

ainda não há legislação relativa à prescrição intercorrente, de modo que não há

firndamento legal para o seu reconhecimento.

A Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais afastou a aplicabilidade dos

dispositivos da Lei no 9.873199 e do seu Decreto regulamentador n" 6.514/2A08

aos processos arlministrativos estaduais, nos Parecer€s 14.556, de 2005, 14.897,

de 2009, 15.047, de 2010 e 15.233, de 2013, consoante posicionâmento do

Superior Tribunel de Justiça.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unissona no setrtido de

considerar inaplicáveis os dispositivos da Lei no 9.873199 às ações administrativas

punitivas dos Estados, afastando-se a pÍescrição intercorrerte, em rqzão da

limiÍaÇão do ômbito espacial da lei ao plano federal;

q



edadürii e muriclprir. Por isro, inexi*tindo regra especÍfice prre rcguhr o
prezo prcrcriciond no âDbito dr adminbtraçio eltrdual c muticiprl, rdota-le
o pnzo previrto tro Decrrto 20.910/1932 (fls 555).

.Í. Apnavo lnterno da Empresa a que sÊ nErâ provimento.

(Aglnt no REsp 1838846 / PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, l' Turma
juig. 30/032020. DJe 0l /O4/2020).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
RECURSOESPECIAL. MTILTA ADMMSTRATIVA. PROCEDIMENTO
ADMIMSTRATIVOESTADUAL. LEI N. 9.873/99. INAPLICABILIDADE,
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETO N, 2O.9IU32. ÀUSÊNCIA DE
PREVISÂO LEGAL.

l. " Veriírço que o acórdâo recorrido está em confÍonto com oÍientação desa
Corte, segrmdo a qual o art. l" do Decreto 20-9lO/32 regula soment€ a

prescriçtu quinqtrenal do fuado de direito. não hsvendo previsâo acerca de
presÇriçâo intermrÍEnte do processo administrativo, regulada apenas na Lei n.
9.t73/99, quc, codorme já sedimentrdo no §TJ, não é rplicivel àr ações
adminirtrúiru punftivu dcrcnvoMder por Erlrdo! c Mrmicipbq cm rezio
da Hmitrçío do âmbito êpeciel dr hi eo pleno fcderel" (ABInt no REp
1.770.878/PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa Primeira Truma, DJe
2rnaorg).
2. Agravo inlemo não proüdo-

(Aglnt no REsp 1738483 / PR, Rel- Min. Ságio Kúina, I " Turma, julg. 28i05/2019,
DJe 03l t20l9).

Estas, portanto, são as razões pelas quais não se acatará o pedido de

reconhecimento da prescriçâo intercorrente.

Não procede o argumeúo da Recorrente de que o auto seria nulo em virtude de

eITo na estipulação do valor da multa considerando-se que o porte do

empreendimento seria pequeno. Primeiramente, há que se esclaÍecer que eventual

erro ro valor de multa não ensejaria a nulidade do auto, já que tal erro tem caÍáteÍ

material e, assiÍr, seria passível de correção pela Administração. Ademais, a

Recorrente não comprovou nos autos que o volume extraido de areia er4 de fato,

inferior oü igual a 30.000 m3 por ano, o que a enquâdraria no porte pequeÍro, nos

termos da DN COPAM 7412004. Apenas alegou que a areia enconúada na

fiscalização teria sido tarnbém exüaida por outra empresq DW Paneiras

Dragagem e Materiais de Construção Ltda., cujo porto ficaria próximo ao local do

seu empreendimento. ApaÍto que foi realizada vistoria em 2016 por tecnico da

FEAM e emitido o Par€cer Técnico GEPROD 02/2017, que concluiu pela

impossibilidade de identificar a capacidade instalada no empreerdimento e seu

poÍte, já que as atiüdades da empresa foram enceÍradâq em 2012 e que não obteve
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a regularização ambiental. Desse modo, considerando que a Recorrente não touxe

aos autos provas robustas que peff[tlssem rever o pofte inserto no BO e auto de

in&ação e, assim, afastar a presurção i,/ris ÍanÍum de legalidade e veraci

desses atos, e que o técnico da FEAM não enconúou elementos suficientes para

identificar a capacidade instalada à époc4 há de ser mantido o enquadrarnento ro

porte médio.

A própria Recorrente confessou que realizou a intewenção em área de preservação

permanente, antes da concessão da respecüva aúorização. E aqui não importa se

a intervenção teúa se dado em rárea inferior à posteriormente autorizad4 já que

não se desconstituiu a infração.

Ademais, o agede fiscalizador constatou a extração de areia in loco, sem, a devida

regularização ambiental, bem como o desmoronnmento de barranco e

assoreamento do Rio Pará, que configurírm a degradação ambiental, além da

intervenção em área de preservação permanente, com supressão e soterramento de

vegetação rasteira. E a Recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar a

inoconência da degradaçâo ambieatal apontada no auto de infração e BO, de forma

que não será desconsiderada.

A Recorrente firmou que haveria eqüvoco na capihrlação da in&ação, em

dissonância com o fatq mas nâo justificou seu rgumento. Verifica-se inexistir tal

inconformidade, de modo que resta presewado o auto de inÊação de qualquer úcio

capaz de lhe acrrear núdade.

A seu tumo, nâo consta dos autos que tenha sido pleiteada pela Recorrente a

pactuação de termo de ajustamento de conduta e, assirn, fosse zuspensa a

exigibilidade da multa. Para que seja firmado tal instrumento é necessária a

manifestação de interesse pelo aufuado, no prazo regulamentar, bem como o

acatamento do pedido pela Arlminis66ção Públic4 considerados, por óbüo, os

reqúsitos legais preüstos para o i-nstrumento.

Constato que não se enconfam nos autos as circrmstâncias caracterizadoras das

at€nuantes pretendidas pela Recorrente, previstas nas alíneas *d', *€' e "i", do

artigo 6E, I, do Decreto n" 4/,84/.|2OO8. A atenuante do artigo 68, I, 'a" concerne
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à efetividade das medidas adotadas imediatamente pelo infrator para correção de q

danos causados ao meio ambiente e recursos hídricos e não há menção à Àr

de danos causados. A atenuante da alínea "c" trata de hipótese de menor gmü §tsEMÀ

dos fatos, ponderando-se os motivos e suas consequências e, ao conúário, o que se

verificou foi o cometimento de infrações tipifrcadas como graússimas, com

degradação ambieotal. A alínea "i" é relativa à existência de mdas ciliares e

nascentes preservadas, cqja comprovação não se extrai da anrâlise dos documentos

juntados pela Recorrente.

Por firn, quanto ao pedido de redução do valor da mult4 calcado na situação

financeira da empres4 nas úenuantes pretendidas e na adequação do portg não

será acatado, pois não há preüsão legal para a redução em tazão de dificuldades

financeiras do autuado e as demais razões já foram afastadas no decorrer desta

análise. Também nâo será aceito o pedido de incidência dejuros e correção a partir

da data de alteração do valor da multa por ser desprovido de fimdamento legal.

Extrapola a presente anáüse a avaliação do pedido de parcelamento, que poderá

ser oportunaÍrente dnigido à Diretoria de Administração e Finanças da fundaçâo.

rrr) coNclasÃo

Artte todo o exposto, pondero que não foram apresentados argumentos capazes de

descaracterizar as infrações imputadas à Recorrente. Remetam-se os autos à

Câmara Normativa e Recursal do COPAM com a sugestâo de indeferimento do

recurso e manutençiio das penalidades de multa, com fundamento nos artigos

87, II e IIL do Decreto n" 44.30912006 e 96, do Decreto f 44.84412O08.

E o parecer.

Belo Horizonte, 30 de osto de 2020.

Rosanita Lapo Gonçolves Árruda
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